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A Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais torna público a realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, a ser regido pelas disposições contidas nesse Edital, com intuito de  prover vagas em cargos de diversos níveis de 

escolaridade, com total de 90 vagas do quadro  de  servidores pelo regime jurídico de trabalho Estatutário,  conforme 

Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e Súmulas, Leis Federais, Lei Orgânica do Município 

de Araguari, Leis Municipais, Leis Complementares,  e  suas  alterações, que tratam o tema, mediante  as condições e normas 

estabelecidas nesse Edital e nos seus Anexos.   
 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1. O Concurso Público, de acordo com a legislação que trata da matéria e conforme previsto nesse Edital, será executado 

pelo Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo – IADHED e será acompanhado e 

fiscalizado por Comissão Especial nomeada através do Decreto Nº 48/2019, destinando-se a selecionar candidatos para 

provimento dos cargos, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Araguari. 
1.2. O Concurso Público consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de Prova Objetiva e, também, de 

acordo com a especificidade do cargo, Prova de Títulos e Prova Prática, em conformidade com o estabelecido nesse Edital.  
1.3. Antes de inscrever-se no Concurso Público, o candidato deve observar atentamente as prescrições desse Edital, inclusive 

quanto à sua aptidão para a realização das provas previstas nesse Edital, assim como os requisitos e condições exigidos para 

a admissão, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.  
1.4. A Prova Objetiva, Prática e a Prova de Títulos serão realizadas preferencialmente no município de Araguari, Minas Gerais, 

em locais a serem divulgados por meio do Edital Informativo do candidato.  
1.5. As etapas ou fases do Concurso Público são preclusivas, sendo o candidato automaticamente excluído da fase seguinte, 

quando não tiver se submetido, independentemente do motivo, ou não tiver sido habilitado na prova/fase/etapa precedente.  
1.6. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas, quando couber, por ordem decrescente 

de pontos, sendo a primeira uma lista geral contendo a pontuação de todos os candidatos, inclusive a pontuação das 

pessoas com deficiência; a segunda, uma lista com a pontuação das pessoas com deficiência. 
1.7. Os candidatos aprovados e nomeados serão submetidos ao Regime Estatutário. 
1.8. Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao candidato que o solicitar, durante o 

período de inscrições, desde que justificada a necessidade desse tratamento especial. A solicitação deverá ser efetuada por 

escrito, na forma e prazo determinados nesse Edital, e poderá ser atendida, de acordo com critérios de viabilidade e de 

razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Concurso.  
1.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Concurso 

Público por meio do endereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/, bem como manter atualizado o endereço 

informado no ato de inscrição para fins de contato direto com o candidato, caso necessário.  
1.10. Será admitida a impugnação desse Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação que poderá ser 

impetrada diretamente no site da organizadora em link próprio. 
1.11. A Prefeitura Municipal de Araguari, para auxílio aos interessados que não disponha de acesso à internet, disponibilizará 

durante todo o período do certame, Ponto de Atendimento Presencial (UAITec), localizada à Praça Getúlio Vargas, 65 - 

Centro, Araguari - MG, 38440-254, no horário de 13h00min as 16h00min, que servirá também de local para recebimento de 

correspondência via Correios. 
1.12. Os horários evidenciados nesse Edital seguem o horário de Brasília. 

2 – DOS CARGOS, VAGAS, REQUISITOS EXIGIDOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS.  
2.1  -  Os 27 cargos  objetos  desse  Concurso  Público,  bem  como  o  Quadro  de  Vagas,  Escolaridade exigida e  
Vencimentos  encontram-se  distribuídos conforme tabelas abaixo: 

CARGOS 
VAGAS 

REQUISITO MÍNIMO VENCIMENTO 
AMPLA PCD 

CARGOS DE ESCOLARIDADE DE NÍVEL MÉDIO   

Aux. Saúde Bucal 9 1 Nível Médio Completo e curso Técnico com registro no CRO R$ 998,00 

Instrutor de Libras 2 
 

Ensino Médio Completo; certificado de formação para instrutores LIBRAS 
emitido por instituições competentes e ser bilíngue (Português e LIBRAS). 

R$ 998,00 

Interprete de Libras 4 
 

Ensino Médio; certificado de formação para intérprete de LIBRAS emitido 
por instituições competentes e ser bilíngue (Português e LIBRAS). 

R$ 998,00 

Pesq. do Dep. de Prot. e Defesa do 
Consumidor 

1 
 

Nível Médio Completo R$ 1.360,58 

Técnico em Enfermagem 21 2 Nível Médio Completo e curso Técnico com registro no COREN R$ 998,00 
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CARGOS DE ESCOLARIDADE DE NÍVEL SUPERIOR 

Arquiteto Urbanista 3 
 

Nível Superior em Arquitetura e registro no CAU R$ 3.800,00 

Auditor Fiscal da Receita Municipal 3 
 

Ensino superior completo em Administração, Ciências Contábeis, Direito 
ou Economia. 

R$ 5.233,00 

Engenheiro Ambiental 1 
 

Nível Superior em Engenharia Ambiental e registro no respectivo conselho 
de classe 

R$ 3.800,00 

Engenheiro de Produção – Esp. em Saúde 1 
 

Nível Superior em Engenharia de Produção e registro no respectivo 
conselho de classe 

R$ 3.800,00 

Engenheiro Eletricista 1 
 

Nível Superior em Engenharia Elétrica e registro no respectivo conselho de 
classe 

R$ 3.800,00 

Engenheiro Civil 2  
Nível Superior em Engenharia Civil e registro no respectivo conselho de 
classe 

R$ 3.800,00 

Fiscal do Dep. de Prot. e Defesa do 
Consumidor 

2 
 

Nível Superior Completo em qualquer área. R$ 2.616,50 

Fonoaudiólogo 5 1 
Nível Superior em Fonoaudiologia e registro no respectivo conselho de 
classe 

R$ 1.399,82 

Médico Angiologista 1 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Angiologia e registro 
no CRM 

R$ 6.258,01 

Médico Clínico Geral 9 1 Nível Superior em Medicina e registro no respectivo conselho de classe R$ 5.023,68 

Médico do Trabalho – 180 horas 1 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Medicina do Trabalho 
e registro no CRM 

R$ 5.318,70 

Médico Ginecologista 1 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Ginecologia  e registro 
no CRM 

R$ 6.258,01 

Médico Neurologista 1 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Neurologia e registro 
no CRM 

R$ 6.258,01 

Médico Neuropediatra 1 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Neuropediatria  e 
registro no CRM 

R$ 6.258,01 

Médico Otorrinolaringologista 1 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Otorrinolaringologia  e 
registro no CRM 

R$ 6.258,01 

Médico Pediatra 3 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Pediatria e registro no 
CRM 

R$ 6.258,01 

Médico Pediatra NASF 1 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Pediatria e registro no 
CRM 

R$ 4.940,76 

Médico Pneumologista 1 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Pneumologia  e 
registro no CRM 

R$ 6.258,01 

Médico Psiquiatra 4 
 

Nível Superior em Medicina com especialização em Psiquiatria  e registro 
no CRM 

R$ 6.258,01 

Técnico Fiscal da Receita Municipal 3 
 

Nível Superior completo em qualquer área. R$ 2.616,50 

TOTAIS DE VAGAS 85 5     

 
 NOTAS: 1) PCD = Vagas destinadas a cota para Pessoas com Deficiências. 2) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida 
pelo Ministério da Educação - MEC. 
 

2.2. Taxa de inscrição: 

 Cargos de nível superior Médico e Auditor Fiscal: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 

 Cargos de nível superior demais cargos: R$ 80,00 (oitenta reais); 

 Cargos de nível médio: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais); 

3. DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA A ADMISSÃO  

3.1. ser brasileiro ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 c/c art. 37, I, da Constituição da República; 

3.2. possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 65 (sessenta e cinco) anos incompletos; 

3.3. estar em dia com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos, e com as obrigações militares, para os 

candidatos do sexo masculino, com idade inferior a 46 anos; 

3.4. estar no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

3.5. possuir diploma de curso superior, devidamente registrado no Ministério da Educação, quando o cargo exigir; 

3.6. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, apurada por Junta Médica designada pela 

Prefeitura Municipal de Araguari, para o ato de posse; 

3.7. não registrar antecedentes criminais; 

3.8. não ter sofrido penalidade por prática de atos desabonadores no exercício profissional; 
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3.9. apresentar declaração de bens; 

3.10. cumprir as exigências desse Edital; 

3.11. declarar, no momento da solicitação de inscrição, que tem ciência e que, caso aprovado, aceita entregar, por ocasião 

da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para investidura no cargo. 

3.12. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, podendo ser entregue cópia simples, acompanhada do 

documento original, ou cópia autenticada da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para investidura 

no cargo. 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
4.1. A descrição das atribuições dos cargos consta do Anexo I desse Edital.  

5. DO CADASTRO DE RESERVA  
5.1. O Cadastro de Reserva será integrado por todos os candidatos habilitados e classificados no Concurso Público, que 

poderão ser convocados futuramente para realizar a Prova Prática (caso o cargo exija) e a Avaliação Médica para a posterior 

admissão, conforme quantitativo de vagas autorizado.  
5.2. A convocação dos integrantes do Cadastro de Reserva obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final dos 

candidatos habilitados e classificados. 
5.3. A admissão dos candidatos integrantes do Cadastro de Reserva observará a todos os procedimentos e critérios 

estabelecidos nesse Edital, inclusive a Avaliação Médica.  
5.4. Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do Cadastro de Reserva permitir a aplicação 

dos percentuais de reserva de vagas previstos nesse Edital, serão convocadas as pessoas com deficiência. 
5.5. A inclusão no Cadastro de Reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à convocação e admissão, 

ficando reservado à Prefeitura Municipal de Araguari o direito de proceder às admissões, em número que atenda ao interesse 

e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público.  
5.6. Durante a validade do Concurso, poderão surgir vagas que deverão ser preenchidas pelos candidatos aprovados e não 

convocados, observados rigorosamente a classificação e demais requisitos previstos nesse edital. 

6. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
6.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei n.º 7.853/1989 e Decreto n.º  3.298/99,  

são  reservados  aos  candidatos  portadores  de  deficiência  5%  do  número  de  vagas  oferecidas, arredondando  para  o  

próximo  número  inteiro  seguinte  caso fracionário,  desde  que  a deficiência de que  são portadores não seja incompatível 

com as atribuições da função a ser preenchido.  
6.2 - Para concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá: 

a) Assinalar o campo destinado aos portadores de deficiência no Formulário de Inscrição;  
b) Preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital;  
c) Anexar Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada), com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, cuja data de expedição 

não seja superior a 90 dias.   
6.2.1 - Os documentos acima descritos deverão ser enviados, através do sistema online disponível na área do candidato, do 

dia 11 de agosto de 2019  até o dia 02 de setembro de 2019 ou pessoalmente no Ponto de Atendimento Presencial 

evidenciado no item 1.11 desse Edital, no mesmo período. 
6.2.2 - Para fins de reserva de vagas conforme previsto, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas 

categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/1999 combinado com o enunciado da Súmula 377 do 

Superior Tribunal de Justiça – STJ, assim definidas:  
a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho das funções. 
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibel (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 

frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz.  
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c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos 

quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de 

quaisquer condições anteriores. Visão monocular.  
d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito 

anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, 

habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho.  
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
6.3 -  A não observância ao disposto no item anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 

candidatos em tais condições.  
6.4 - O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá informar 

no Formulário de Inscrição, bem como no requerimento constante no Anexo III desse Edital. 
6.4.1 - Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais diretamente em 

sua Área do Candidato. 
6.4.2 -  Os candidatos que tiverem seus pedidos de condições especiais indeferidos poderão encaminhar recurso à empresa 

responsável pelo Concurso Público, IADHED, através do sistema de recursos disponibilizado na Área do Candidato, no prazo 

de 02(dois) dias, após a divulgação do indeferimento, com a estrita observância ao disposto no presente Edital.  
6.5 -  Os portadores de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, local, horário de provas e à nota 

mínima exigida.   
6.6 - Os candidatos portadores de deficiência não estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, salvo no caso previsto 

no item 8 do presente Edital.  
6.7 -  O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação.   
6.8 -  Os candidatos que concorrerem às vagas destinadas aos portadores de deficiência terão seus nomes publicados na 

lista geral de classificação, bem como em lista de classificação especial, quando da disponibilização do Resultado Final. 
6.9 - Respeitada a ordem classificatória, os candidatos portadores de deficiência aprovados nesse Concurso Público, por 

ocasião da admissão, serão submetidos à Avaliação Médica pelo Município de Araguari (MG), o qual avaliará a 

compatibilidade entre as atribuições essenciais do cargo/função e a deficiência de que o candidato é portador, emitindo 

Laudo de parecer, nos termos desse Edital.   
6.10 -  Será eliminado da lista de  vagas  reservadas  o  candidato  cuja  deficiência  não  seja  constatada  ou  se mostre  

incompatível  com  o  exercício  das  atribuições  da  função,  passando  a  compor  apenas  a  lista  de classificação  geral,  

caso  em  que  se  convocará  o  candidato  imediatamente  seguinte,  de  mesma  condição, com a estrita observância da 

ordem classificatória.  
6.11. Para o cumprimento do coeficiente de reserva (5%) de vagas para as Pessoas Com Deficiências, fica estabelecido que no 

surgimento de novas vagas, para os cargos evidenciados na tabela do item 2.1, será seguido o critério que a 5ª vaga, 21ª 

vaga, 41ª vaga, 61ª vaga e sucessivamente, serão preenchidas por candidatos que figurem na listagem prevista no item 6.8. 
6.12 - Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos.  

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS. 
7.1. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas nesse Edital e em outros editais 

que forem publicados durante a realização do Concurso Público, cujas regras, normas, critérios e condições os candidatos se 

obrigam a cumprir. 
7.2. A inscrição poderá ser efetuada a partir das 00h.00min. do dia 11 de agosto até às 23h.59min do dia 12 de setembro 

de 2019, via sistema online, no endereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/, no qual existirá um link com o 

formulário destinado à inscrição, que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao final da inscrição, o candidato 

deverá imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição.  

7.2.1. O Candidato poderá realizar a inscrição presencialmente no endereço previsto no item 1.11, de forma pessoal ou por 

procurador. 
7.3. No ato da inscrição, o candidato poderá optar por se inscrever para mais de um cargo ofertado, conforme a relação 

indicada no item 2 desse Edital, desde que as provas objetivas sejam aplicadas em turnos diferentes. 
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7.3.1. A aplicação das provas será em dois turnos, conforme tabela abaixo: 

MANHÃ ESCOLARIDADE 
 

TARDE ESCOLARIDADE 

Instrutor de Libras Médio 
 

Arquiteto Urbanista Superior 

Pesquisador do PROCON Médio 
 

Auditor Fiscal Superior 

Médico Pediatra NASF  Superior 
 

Aux. Saúde Bucal Médio 

Técnico Fiscal Superior 
 

Engenheiro Ambiental Superior 

  
 

Engenheiro Civil Superior 

   
Engenheiro de Produção - Especialista em Saúde Superior 

   
Engenheiro Eletricista Superior 

   
Fiscal de Departamento - PROCON Superior 

   
Fonoaudiólogo Superior 

   
Interprete de Libras Médio 

   
Médico Angiologista Superior 

   
Médico Clínico Geral Superior 

   
Médico do Trabalho – 180 horas Superior 

   
Médico Ginecologista Superior 

   
Médico Neurologista Superior 

   
Médico Neuropediatra Superior 

   
Médico Otorrinolaringologista Superior 

   
Médico Pediatra Superior 

   
Médico Pneumologista Superior 

   
Médico Psiquiatra Superior 

   
Técnico em Enfermagem Médio 

   
  

7.4. Na hipótese de múltiplas inscrições para o mesmo cargo ou para cargos de mesmo turno, será mantida a última que 

tiver sido efetivada. Não serão aceitas solicitações de mudança de opção de cargo após efetivada a inscrição, sendo a opção 

de exclusiva responsabilidade do candidato, no ato da inscrição. É considerada efetivada a inscrição paga pelo candidato.  
7.5. Na hipótese de inscrições pagas no mesmo dia, para múltiplas inscrições de mesmo turno de aplicação de provas, será 

homologada a última preenchida no sistema.  
7.6. O pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme especificado no item 2, deverá ser efetuado conforme data de 

vencimento constante no boleto, as taxas das inscrições realizadas às 23h.59min. do dia 12 de setembro de 2019 deverão 

ser pagas até o dia 13 de setembro de 2019, em qualquer agência bancária credenciada, durante o horário regular de 

atendimento bancário, mediante a apresentação do boleto bancário.  
7.7. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras desse Edital e certificar-se 

de que preenche ou preencherá, até a data da admissão, todos os requisitos exigidos para o cargo. Não haverá a devolução 

do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, por erros cometidos pelo candidato ou o mesmo não compareça no dia 

da aplicação das provas. 
7.7.1. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida nos casos de: cancelamento/anulação do Concurso; 

exclusão do Cargo ao qual o candidato se inscreveu; alteração da data prevista para aplicação das provas; pagamento 

extemporâneo ou em duplicidade; suspensão do Concurso.  
7.8. A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de inscrição, não se 

responsabilizando a Prefeitura Municipal de Araguari nem o IADHED, por solicitação de inscrição não recebida por motivo de 

ordem técnica dos computadores dos interessados, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de 

comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 

taxa de inscrição, bem como por outros fatores alheios à sua responsabilidade que impossibilitem a transferência de dados.  
7.9. Após 5 (cinco) dias úteis do efetivo pagamento do boleto bancário, o candidato poderá acompanhar, através da Área do 

Candidato, a situação de sua inscrição, devendo, se houver alguma divergência, entrar em contato com o IADHED, via e-mail 

concursosiadhed@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

Estado de Minas Gerais 

EDITAL 01/2019 

 
 

Prefeitura Municipal de Araguari – Minas Gerais 

Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo - IADHED 

 

Página 6 

7.10. A publicação da homologação das inscrições será divulgada no a partir do dia 20 de setembro de 2019, no endereço 

eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/, contendo informações sobre as inscrições homologadas e a relação das 

indeferidas, se houver. 
7.11. Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular recolhimento da respectiva taxa de inscrição 

e que não conste da relação dos candidatos que tiveram as inscrições homologadas na forma do subitem anterior, no prazo 

de 72 (setenta e duas ) horas contados da data e horário da divulgação da relação de inscrições homologadas no endereço 

eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/ o candidato deverá encaminhar ao IADHED cópia digitalizada do boleto 

bancário juntamente com o comprovante de pagamento através do sistema de recurso disponibilizado na Área do 

Candidato, onde poderá anexar os documentos solicitados. 
7.12. As informações prestadas no Formulário de Inscrição via internet serão de inteira responsabilidade do candidato, 

reservando-se a Prefeitura Municipal de Araguari e ao IADHED o direito de excluir do Concurso Público aquele que fornecer 

dados falsos, resguardando o contraditório. 
7.12. Na hipótese de mero erro material de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição (no de 

documentos de identificação e/ou endereço), o candidato deverá solicitar alteração através de sua Área do Candidato ou 

informar quais as alterações que devem ser procedidas, mencionando também os dados que identificam a sua inscrição 

através do e-mail concursosiadhed@gmail.com, no prazo de 72 (setenta e duas ) horas contados da data e horário de 

divulgação da relação de inscritos.  
7.13. Os locais de realização das provas bem como o Edital Informativo serão divulgados no endereço eletrônico 

https://iadhed.listaeditais.com.br/. 
7.14. O candidato deve imprimir o Cartão de Confirmação através de sua Área do Candidato, no qual estará indicado o local, 

o horário e o endereço de realização da prova, sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção do Edital de Inscrição por 

meio de impressão. 
7.15. O candidato que não tiver acesso à internet para realizar sua inscrição poderá recorrer ao Ponto de Atendimento 

Presencial evidenciado no item 1.11 desse Edital. 
7.15. Da inscrição com solicitação de atendimento especial: 
7.15.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de 

inscrição disponibilizada no endereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/, os recursos especiais necessários.  
7.15.2. O candidato que solicitar atendimento especial na forma estabelecida no subitem anterior deverá enviar a cópia 

simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado 

ou justificativa, que contenha informações suficientes sobre o atendimento especial que necessite acompanhada de 

eventuais documentos que a comprove.  
7.15.2.1. O candidato que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá encaminhar requerimento por 

escrito, datado e assinado, acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a 

necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do §2º do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999, e 

alterações.  
7.15.3. A documentação citada no subitem anterior deverá ser anexada no sistema online no ato da inscrição, tendo como 

data limite 02 de setembro de 2019 ou pessoalmente no Ponto de Atendimento Presencial evidenciado no item 1.11 desse 

Edital, no mesmo prazo. 
7.15.4. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no endereço eletrônico 

https://iadhed.listaeditais.com.br/.  
7.15.5. O candidato que tiver seu requerimento de atendimento especial indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 

72 (setenta e duas ) horas contados da data e horário após a publicação indicada no subitem anterior.  
7.15.5.1. Para recorrer contra o indeferimento do requerimento de atendimento especial, o candidato deverá utilizar o 

sistema online de recursos disponível na Área do Candidato.  
7.15.5.2. Após a análise dos recursos, será divulgada no endereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/ a relação 

nominal dos candidatos que tiveram seus recursos deferidos e indeferidos.  
7.15.6. A concessão do atendimento especial fica condicionada a possibilidade técnica examinada pela Comissão do 

Concurso e ouvida o IADHED quando necessário.  
7.15.7 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada. Para 

tanto é necessário que o requeira, observando os procedimentos constantes do item 9.27 desse Edital, para adoção das 

providências.  
7.15.8. Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
7.15.9. A criança deverá permanecer no ambiente reservado para amamentação, acompanhada de adulto responsável por 

sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata).   
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7.15.10. Para a amamentação, a candidata lactante poderá retirar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de 

uma fiscal.  
7.15.11. Na sala reservada para amamentação, permanecerão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 

vedada a presença de quaisquer outras pessoas.  

08. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
8.1. O candidato comprovadamente desempregado, de acordo com a Lei Estadual Nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999, ou 

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), que é regulamentado pelo Decreto Nº 

6.135, de 26 de junho de 2007, terá direito a isenção da taxa de inscrição. 
8.2. O candidato poderá requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição diretamente pelo sistema de inscrição no 

período de 11 de agosto de 2019 ao dia 15 de agosto de 2019. 
8.3. Para requerer a isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá comprovar a condição de 

desempregado ou estar regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico. 
8.3.1 A condição de desempregado será caracterizada pelas seguintes situações: 
a) não possuir vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); e 
b) não possuir vínculo estatutário vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal; e 
c) não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal; e 
d) não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma.  
e) não estar cadastrado como Microempreendedor individual ou ter qualquer empresa em seu nome. 
8.3.1.1. Para comprovar a situação prevista nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 8.3.1 desse Edital, o candidato deverá 

apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, na qual informará que não possui: 1) vínculo em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), 2) vínculo estatutário com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal, 

3) contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal, 4) informará 

não auferir qualquer tipo de renda proveniente de atividade legalmente reconhecida como autônoma, e 5) declarando por 

derradeiro não estar cadastrado como Microempreendedor individual e que não existe em seu nome nenhuma empresa 

ativa. 
8.3.2. A condição de hipossuficiência econômica financeira é caracterizada pelo registro de inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto Federal Nº. 6.135, de 26 de junho de 2007. 
8.3.2.1. Para comprovar a situação prevista no item 8.3.2 desse Edital, o candidato deverá estar inscrito no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, em data anterior a divulgação desse Edital e indicar seu Número de 

Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de inscrição online quando de seu 

preenchimento. 
8.3.2.2. O IADHED consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome – 

MDS, que fornecerá a situação do Número de Identificação Social (NIS) e caracterizará ou não a isenção do candidato. 
8.4. Para requerer a isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá obedecer aos seguintes procedimentos: 
a) Preencher o Formulário de Inscrição no disponível no site https://iadhed.listaeditais.com.br/  e ao final do cadastro clicar 

em “solicitar isenção da taxa de inscrição” e preencher os dados solicitados. b) Em caso de desemprego, o candidato deverá 

enviar as documentações exigidas através de sua Área do Candidato, na opção anexar documentos.  
8.6. Na solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá firmar declaração de que é 

desempregado, não se encontra em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação continuada, não aufere nenhum 

tipo de renda e que sua situação econômico-financeira não lhe permite pagar o referido valor sem prejuízo do sustento 

próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração. 
8.7. As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção e de envio dos documentos via sistema serão de inteira 

responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
8.8. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: a) deixar de efetuar o requerimento 

de isenção pela internet no prazo discriminado no item 8.1 desse Edital; b) omitir informações e / ou torná-las inverídicas; c) 

fraudar e / ou falsificar documento; d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos no item 8.3.1.1, desse 

Edital; e) não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas situações inválido, não 

cadastrado, excluído, com renda fora do perfil, de outra pessoa, desatualizado ou não informá-lo; f) não observar prazos 

para postagem dos documentos.  
8.9. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio de documentos de mais 

de um candidato no mesmo envelope.  
8.10. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor da inscrição será feita pelo 

registro da data de postagem ou protocolado no Ponto de Atendimento Presencial. 
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8.11. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor da inscrição via fax, correio eletrônico ou qualquer outra 

forma que não seja prevista nesse Edital. 
8.12. O candidato cujo pedido de isenção for deferido terá, automaticamente, efetivada sua inscrição no concurso. 
8.13. No resultado da análise e as respectivas justificativas, realizadas pelo IADHED, dos pedidos de isenção do pagamento 

do valor da inscrição, a ser publicado no site do instituto, na data provável de 06 de setembro de 2019. 
8.14. O candidato que tiver seu requerimento de isenção do pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar 

recurso no prazo de 72 (setenta e duas ) horas contados da data e horário contados da data da publicação indicada no 

subitem 8.13 desse Edital. 
8.15. Para recorrer contra o indeferimento da isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá utilizar o 

Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/, e seguir as 

instruções ali contidas. 
8.16. Após a análise dos recursos, o recorrente terá acesso ao deferidos ou indeferidos de seu recurso, devidamente 

justificado, diretamente em sua Área do Candidato em até dois dias anteriores à data prevista para o término das inscrições. 
8.17. Poderão ser realizadas diligências para comprovação da situação declarada pelo candidato, podendo o IADHED verificar 

redes sociais, marcar visitas na residência do solicitante entre outras ações. Constatada a irregularidade na solicitação de 

isenção, a inclusão do candidato como isento será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela 

decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.18. O candidato somente terá direito a solicitar a isenção para um único cargo. Caso tenha interesse em concorrer a dois 

cargos, desde que em turnos diferentes, o candidato deverá efetuar o pagamento de uma das inscrições e solicitar a isenção 

da outra. 

9. DA PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA  
9.1. Será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, sendo a pontuação máxima de 50 pontos para 

os cargos de todos os níveis de escolaridade, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II desse Edital, 

sendo as questões objetivas de múltipla escolha (A, B, C, D) onde o candidato deverá marcar somente um dos quatro 

campos da folha de resposta para que possa obter a pontuação do item que serão distribuídas entre as áreas de 

conhecimentos dispostas nos quadros a seguir: 

9.1.1. Tabela de questões para os cargos de Nível Médio e Médio Técnico:  
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

Cargos: Pesquisador do Procon;  Instrutor de Libras e  Interprete de Libras. 
ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA DO CONHECIMENTO 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 
Conhecimentos gerais 5 1,0 5 
Informática 10 1,0 10 
Raciocínio Lógico 5 1,0 5 
Conhecimentos Específicos 10 2,0 20 
TOTAL 40 questões  50 pontos máximos 
 

9.1.2. Tabela de questões para os cargos de Nível Médio Técnico e Superior Saúde:  

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR SAÚDE 
Cargos: Fonoaudiólogo; Médico Angiologista; Médico Clínico Geral; Médico do Trabalho; Médico Ginecologista; Médico 
Infectologista; Médico Neurologista; Médico Neuropediatra; Médico Otorrinolaringologista; Médico Pediatra; Médico Pediatra 
NASF; Médico Pneumologista; Médico PSF; Médico Psiquiatra, Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Saúde Bucal. 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA DO CONHECIMENTO 
Língua Portuguesa 10 1,0 10 
Conhecimentos gerais 5 1,0 5 
Raciocínio Lógico 5 1,0 5 
Saúde Pública 10 1,0 10 
Conhecimentos Específicos 10 2,0 20 
TOTAL 40 questões  50 pontos máximos 
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9.1.3. Tabela de questões para os cargos de Nível Superior:  

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Cargos: Arquiteto Urbanista; Auditor Fiscal; Engenheiro Ambiental; Engenheiro Civil; Engenheiro de Produção - Especialista em 
Saúde; Engenheiro Eletricista; Fiscal de Departamento – PROCON e Técnico Fiscal. 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA DO CONHECIMENTO 
Língua Portuguesa 10 1,0 10 
Conhecimentos gerais 10 1,0 10 
Raciocínio Lógico 10 1,0 10 
Conhecimentos Específicos 10 2,0 20 
TOTAL 40 questões  50 pontos máximos 
 

9.2. A Prova Objetiva será aplicada na data provável do dia 20 de outubro de 2019, em dois turnos, conforme item 7.3.1 

desse Edital, nos locais e horários a serem divulgados no Edital Convocatório e na Área do Candidato, observado o horário 

oficial de Brasília-DF. 

9.2.1. Os candidatos deverão ficar atentos à distribuição dos cargos em seus respectivos turnos de forma a evitar realizar a 

inscrição em cargos de mesmo turno de aplicação das provas objetivas. 
9.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova, com antecedência de 60 minutos, 

obrigatoriamente munido de documento de identificação original e caneta esferográfica transparente com tinta preta ou 

azul, sendo que os portões de acesso serão abertos e fechados nos horários determinados no Edital Convocatório, ficando 

impedido de ingressar o candidato que chegar ao local de prova após o horário estipulado, sendo obrigatório o candidato 

observar o horário, pois não terá tempo de tolerância.  
9.4. A lista com a indicação dos locais de prova estará disponível na página do IADHED, no endereço eletrônico 

https://iadhed.listaeditais.com.br/ , o candidato poderá imprimir seu Cartão de Confirmação pela Área do Candidato, as 

informações sobre o horário da aplicação das provas e os locais, serão divulgados com antecedência mínima de 6 (seis) dias 

da data prevista no item 9.2 desse Edital. 
9.5. O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de 1 (um) dos documentos abaixo 

discriminados, válidos e apresentando forma legível e em via original: 

a) Cédula de Identidade Civil (RG);  
b) Carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe;  
c) Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei no 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro;  
d) Passaporte brasileiro;  
e) Carteira Profissional;  
f) Certificado de Reservista;  
g) Carteira de Identificação das Forças Armadas (Aeronáutica, Exército ou Marinha); 
h) Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil.  

9.6. Não serão aceitos como documentos de identificação para ingresso na sala de prova: CPF, Certidão de Nascimento, 

Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, Carteira de Estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 

documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  
9.7. Não será aceita cópia de documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo de documento de 

identificação.  
9.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documentos originais de 

identificação previstos no subitem 9.5, por motivo de roubo, furto ou extravio, deverá apresentar documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias, sob pena de ficar impedido de realizar 

a prova. Na ocasião será também submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, digitais e de 

assinaturas em formulário próprio. 
9.8.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 

relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
9.9. Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em local ou data ou em 

horário diferente dos prescritos nesse Edital, em Editais específicos referentes às fases desse Concurso e no Edital Informativo 

do candidato.  
9.10. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos, fumar dentro da unidade 

escolar em qualquer horário nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

lápis, borrachas, marca textos, corretivos, impressos ou qualquer outro material de consulta.  
9.11. Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, smartfone, 

walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, tablet, receptor, gravador e similares) que possam comprometer a 

segurança do Concurso, a critério do IADHED. Caso o candidato porte qualquer um desses objetos, deverá desligá-los e 
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colocá-los na embalagem destinada, lacra e colocar embaixo da carteira. O descumprimento da presente prescrição 

implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  
9.12. Não será permitida, durante a realização da Prova Objetiva, a utilização de gorros, bonés, óculos escuros e relógios. 

Estes objetos deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade.  
9.13. A Prefeitura Municipal de Araguari e o IADHED não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.  
9.14. O não comparecimento do candidato às Provas implicará sua eliminação do Concurso.  
9.15. O candidato que usar atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis pela aplicação da 

prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens 9.10, 9.11 e 9.12 desse Edital, será automaticamente 

excluído do Concurso.  
9.16. A duração da Prova Objetiva será de 03 (três) horas, incluído aí o tempo para o preenchimento do Cartão-Resposta. O 

controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, 

serão feitos pelos fiscais de sala.  
9.17. É de responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova com a antecedência necessária para início da 

realização da Prova Objetiva, bem como observar o tempo destinado à realização das provas e demais procedimentos 

previstos no subitem 9.16 desse Edital.  
9.18. As respostas às questões objetivas serão transcritas para o Cartão-Resposta com caneta esferográfica transparente com 

tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão.  
9.19. As respostas às questões da Prova Objetiva lançadas no Cartão-Resposta serão corrigidas por meio de processamento 

eletrônico.  
9.20. Cada resposta correta valerá 1 (um) acerto.  
9.21. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura.  
9.22. O candidato é responsável pelo correto preenchimento do Cartão-Resposta e por sua conservação e integridade, pois 

não haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão.  
9.23. O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 60 (sessenta) minutos do início da Prova Objetiva, 

devendo, antes de retirar-se do recinto da sala, entregar aos aplicadores o Caderno de Prova e o Cartão-Resposta.  
9.24. Os candidatos só poderão levar os Cadernos de Provas faltando 60 (sessenta) minutos do horário estipulado para o 

término da prova, após entregar o Cartão-Resposta devidamente assinado ao Fiscal de sala. 
9.25. Os candidatos que não devolverem o Cartão-Resposta devidamente assinado aos fiscais de sala, antes de sua saída da 

sala, serão automaticamente eliminados do Concurso. 
9.26. Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída simultânea dos 03 (três) últimos 

candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da aplicação da prova naquela sala.  
9.26. Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da sala, a não ser em caso 

especial e desde que acompanhado por um componente da equipe de aplicação da prova. 
9.27. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova poderá solicitar através do sistema. A 

candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela 

guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova.  
9.28. Visando preservar a segurança e a credibilidade do Concurso, em casos que a fiscalização julgue necessário, os 

candidatos inscritos serão identificados por coleta da impressão digital.  
9.29. Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva, serão considerados habilitados todos os candidatos que apresentarem, 

no conjunto das questões, total de pontuação igual ou superior a 50% do total da Prova Objetiva. 
9.30. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente de acordo com o número de pontos obtidos na 

prova, após a aplicação dos critérios previstos no subitem 9.29, com observância do disposto no subitem 1.6 desse Edital, por 

cargo, nome e número de inscrição. 
9.31. Os candidatos que não alcançarem a pontuação mínima exigida na Prova Objetiva, serão eliminados do Certame. 
9.31. Os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico 

https://iadhed.listaeditais.com.br/, na data provável de 21 de outubro de 2019. 

10. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA  
10.1. Serão analisados para etapa títulos as documentações dos candidatos que se classificarem até a 30ª posição em seu 

respectivo cargo, já considerando os critérios de desempate. 
10.2. A Prova de Títulos valerá, no máximo, 05 (cinco) pontos.  
10.3. Para a Prova de Títulos, serão considerados como títulos hábeis à pontuação somente os que comprovem a descrição 

nos quadros do subitem 10.5, cuja avaliação observará rigorosamente os limites de pontuação ali definidos.  
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10.4. O candidato deverá apresentar os documentos comprobatórios impressos e autenticados.  
10.5. São critérios de avaliação dos títulos:  

10.5.1. Para os cargos de nível Superior em relação à Prova de Títulos, serão considerados: 

CATEGORIA DESCRIÇÃO QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 
(pontos) 

VALOR 
MÁXIMO 
(pontos)  

DOUTORADO 

Diploma de Doutorado, na área especifica ao cargo, acompanhado do histórico escolar, ou 
certidão/declaração de conclusão do curso, acompanhada do histórico escolar, expedidos por 
instituição de ensino superior ou programa de Pós-Graduação stricto sensu recomendado pela 
CAPES, e ata da defesa da tese, acompanhada de declaração do coordenador do curso. 
Quando o diploma de Doutorado for utilizado pelo candidato para garantir a escolaridade 
mínima exigida nos termos desse Edital, tal certificado não poderá ser considerado na 
avaliação de títulos 

01 5,0 5,0 

MESTRADO 

Diploma de Mestrado, na área específica ao cargo, acompanhado do histórico escolar, ou 
certidão/declaração de conclusão do curso, acompanhada do histórico escolar, expedidos por 
instituição de ensino superior credenciada ou programa de Pós-Graduação stricto sensu 
recomendado pela CAPES, e ata da defesa da dissertação, acompanhada de declaração do 
coordenador do curso. Quando o diploma de Mestrado for utilizado pelo candidato para 
garantir a escolaridade mínima exigida nos termos desse Edital, tal certificado não poderá ser 
considerado na avaliação de títulos. 

02 3,0 5,0 

ESPECIALIZAÇÃO 

Certificado de Pós-Graduação lato sensu (mínimo 360 horas), na área especifica ao cargo, 
acompanhado do histórico escolar ou certidão/declaração de conclusão de curso 
acompanhada do histórico escolar, expedidos por instituição de ensino superior legalmente 
credenciada. Quando o certificado de Especialização for utilizado pelo candidato para garantir 
a escolaridade mínima exigida nos termos desse Edital, tal certificado não poderá ser 
considerado na avaliação de títulos. 

03 1,5 4,5 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

Tempo de Serviço em área para a qual se inscreveu: 1,0 ponto a cada 12 meses (365 dias) 
completos. 

05 01 5,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 5,0 pontos 
10.5.1. Para os cargos de nível Médio em relação à Prova de títulos, serão considerados: 

CATEGORIA DESCRIÇÃO 
QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 
(pontos) 

VALOR 
MÁXIMO 
(pontos)  

TEMPO DE EXPERIÊNCIA 
Tempo de Serviço em área para a qual se inscreveu: 1,0 ponto a cada 12 meses (365 
dias) completos. 

01 1,0 5,0 

CURSOS DE 
QUALIFICAÇÃO 40 
HORAS 

Certificado de conclusão de cursos de qualificação e aperfeiçoamento com carga 
horária mínima de 40 horas. 

03 2,0 5,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 5,0 pontos 
 

10.6. Somente serão pontuados os documentos apresentados, dos 30 primeiros candidatos de cada cargo, nos quais 
constem o início e o término do período, bem como a carga horária.  
10.7. Os títulos serão recolhidos pela coordenação no dia 20 de outubro de 2019, na própria unidade em que o candidato 
estiver realizando a Prova Objetiva, sendo que o candidato tem que estar de posse da documentação na entrada à unidade, 
não sendo permitido em nenhuma hipótese que o candidato se retire da unidade escolar para buscar os referidos 
documentos e posteriormente retornar para realizar a entrega, nem mesmo receber de terceiros.  
10.8. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos títulos e/ou após a data e 

o horário estipulados para sua entrega, no subitem 10.13 desse Edital.  
10.9. Durante a entrega dos documentos para a Prova de Títulos, todos os candidatos deverão observar conduta adequada e 

na forma determinada pelo fiscal de sala.  

10.10. Para a Prova de Títulos, somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos originais, legíveis e em bom 

estado de conservação. Em hipótese alguma, o fiscal responsável pelo recebimento dos títulos poderá receber e/ou reter 

documentos originais.  
10.11. No ato da entrega dos títulos, o candidato deverá levar o comprovante de entrega da documentação apresentada 

(ANEXO VI) , que será computada em número de volumes e/ou de folhas entregues. As cópias de documentos entregues não 

serão devolvidas em hipótese alguma. A não apresentação do ANEXO VI, impossibilita o recebimento das 

documentações referente à Prova de Títulos.  
10.12. O fiscal designado fará somente a contagem de volumes e/ou de folhas entregues e seu recolhimento, não podendo, 

em hipótese alguma, conferir autenticidade ou avaliar a pertinência dos documentos.  
10.13. Os documentos entregues, pelos candidatos, deverão ser obrigatoriamente em cópia autenticada em Cartório, 

grampeados, com rubrica do candidato em todas as folhas entregues e acondicionados em envelopes, contendo os 

seguintes dados: nome completo do candidato; número de inscrição e Cargo, conforme anexo VI, Formulário de Entrega de 

Títulos. Os documentos que não sejam em cópia autenticada não serão aceitos pelos fiscais. O IADHED procederá à 

análise dos títulos dos candidatos aprovados na etapa anterior, conforme estabelecido no subitem 10.1.  
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10.14. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, correio eletrônico ou anexados 

em protocolos de recursos administrativos.  
10.15. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local 

estipulados nesse Edital. O candidato que receber pontuação zero na Prova de Títulos manterá esta pontuação, juntamente 

com os pontos da Prova Objetiva para cálculo da classificação final. 
10.16. A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto à sua autenticidade 

durante o Concurso Público e, mesmo após a admissão, o candidato será excluído do Concurso Público ou tornado sem 

efeito o ato de admissão, observado o devido processo administrativo, caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  
10.17. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada através de Certificado; Histórico Escolar e  com a ata 

de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia.  
10.17.1. Os certificados de pós-graduação expedidos no exterior somente serão aceitos se revalidados por instituição pública 

de ensino superior no Brasil.  

10.18. A comprovação da experiência profissional no serviço na administração pública será feita por meio de declaração do 

órgão empregador com data de início e término dos serviços prestados, em caso de prestação de serviços ainda vigente será 

considerada a data do dia 20 de outubro de 2019 como data final para contagem do tempo de serviços prestados. 

10.18.1. Documento expedido por órgão do Poder Federal, Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da prestação da 

atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assinado pelo Departamento de Pessoal/Recursos 

Humanos. 

10.19. A comprovação da experiência profissional no serviço na administração privada será feita por meio de apresentação 

da Carteira de Trabalho original, acompanhada de cópia da mesma. Em caso de prestação de serviço autônomo deverá 

apresentar contrato de trabalho original, acompanhado de cópia e declaração emitida pelo empregador. Em ambos os casos, 

com data de início e término dos serviços prestados, em caso de prestação de serviços ainda vigente será considerada a data 

do dia 20 de outubro de 2019 como data final para contagem do tempo de serviços prestados. 

10.20. Os certificados de curso de qualificação e aperfeiçoamentos serão analisados conforme determinado nesse edital e 

serão diligenciados para verificação de autenticidade.   

10.21. Todo documento da Prova de Títulos expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a 

Língua Portuguesa por tradutor juramentado.  
10.22. Caberá ao IADHED analisar casos omissos e apreciar documentos em desconformidade com as previsões editalícias.  
10.23. Os resultados da Prova de Títulos serão divulgados em Edital específico no endereço eletrônico 

https://iadhed.listaeditais.com.br/, com data prevista a partir do dia 30 de outubro de 2019. 

11. DA PROVA PRÁTICA (somente para os cargos de Instrutor e Intérprete de Libras). 

11.1 A Prova Prática de Intérprete de Libras consistirá na apresentação pessoal de, no máximo 10 (dez) minutos, com a 

tradução de um Texto oral em Língua Portuguesa para Libras e de um Texto em Libras para a modalidade oral da Língua 

Portuguesa, com valor máximo de pontuação de 40 pontos, seguindo os seguintes critérios: 

11.1.1 Fluência em LIBRAS: Vocabulário em LIBRAS, uso dos classificadores, uso do espaço e expressão facial e corporal. 

Adequação semântica e sintética, sendo avaliado este item em no máximo 15 pontos. 

11.1.2 Estruturação Textual em LIBRAS: Interpretação de texto em Língua Portuguesa/LIBRAS; Equivalência textual entre 

Língua Portuguesa e LIBRAS; Adequação de níveis de registros de vocabulário e de gramática em função do nível do público-

alvo; Intervalo de tempo adequado entre a sinalização e a fala; estar de acordo com os preceitos éticos do profissional, sendo 

avaliado este item em no máximo 10 pontos. 

11.1.3 Fluência em Língua Portuguesa: Vocabulário de Língua Portuguesa; Adequação semântica, sintática e pragmática, 

sendo avaliado este item em no máximo 05 pontos. 

11.1.4 Estruturação Textual (Língua Portuguesa): Interpretação de texto em LIBRAS/Língua Portuguesa; Equivalência textual 

entre LIBRAS e Língua Portuguesa; Adequação de níveis de registros de vocabulário e de gramática em função do nível do 

público-alvo; Intervalo de tempo adequado entre a sinalização e a fala; Estar de acordo com os preceitos méticos do 

profissional, sendo avaliado este item em no máximo 10 pontos. 

11.2 A Prova Prática para o cargo de Instrutor de LIBRAS consistirá em uma micro aula, ministrada utilizando apenas 

LIBRAS, com duração mínima de 30 (trinta) minutos e máxima de 40 (quarenta) minutos, escala de pontuação de 0 (zero) a 

40 (quarenta), admitindo-se notas inteiras ou com variação de 0,5 (zero vírgula cinco) pontos. A prova prática exigirá do 

candidato conhecimentos específicos sobre sistema linguístico de natureza visual motora e sua estrutura gramatical, não 

sendo permitida a utilização de recursos didáticos, e consistirá na realização de uma aula em LIBRAS, apresentando uma 

narrativa da literatura infantil ou de um fato recente divulgado na mídia, cumprindo as seguintes exigências: 
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11.2.1. Apresentação e identificação pessoal, em LIBRAS: duração máxima de até 5 (cinco) minutos. 

11.2.2. Apresentação de um Plano de Aula, em LIBRAS, contendo: objetivos gerais e específicos, conteúdo, procedimentos de 

ensino, avaliação, recursos didáticos e referências, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, atentando para o disposto 

no Item 11.2.3.  

11.2.3 Realização de uma aula em LIBRAS, com duração máxima de até 25 (vinte e cinco) minutos, cuja temática seja uma 

dentre as 3 (três) opções que serão divulgadas no Edital de convocação para Prova Prática. 

11.2.4 O candidato deverá preparar e levar impresso em 2 (duas) vias, no local, data e horário determinados para realização 

de sua prova, Plano de Aula de apresentação de uma narrativa previamente escolhida pelo candidato, como disposto no 

item 11.2.3 acima. 

11.2.5 Para totalização dos pontos atribuídos à Prova Prática para o cargo de Instrutor de LIBRAS serão utilizados os 

seguintes critérios: 

11.2.5.1 FLUÊNCIA (vocabulário, classificadores, uso do espaço e expressão facial): expressão de domínio da língua de sinais, 

LIBRAS, expresso através das habilidades de compreensão, produção discursiva e linguística sinalizada, vocabulário extenso, 

diversificado e adequado ao nível/registro linguístico exigido, expressividade, articulação - lexical, sintática, semântica. 

Demonstração de comunicação/exposição clara, natural e eficiente dos recursos e conhecimentos gramaticais, tais como: 

classificadores, adjetivos descritivos, pronomes, concordâncias, marcação temporal e pronominal, uso do espaço. Pontuação 

deste item: 20 pontos. 

11.2.5.2 PLANO DE AULA (apresentação, organização lógica, relação do plano com a apresentação): apresentação, de forma 

lógica e coerente, do Plano de Aula e dos seus itens, a saber: objetivos gerais e específicos, conteúdo, procedimentos de 

ensino, avaliação, recursos didáticos e referências. O Plano deve estar em consonância com o que for apresentado durante a 

micro aula. Pontuação deste item: 06 pontos. 

11.2.5.3 CONTEXTUALIZAÇÃO DOS TEMAS (coesão, coerência): apresentação, numa sequência lógica, de fatos e 

acontecimentos discursivos que correspondam, de forma fiel, à ordem e linearidade dos eventos da narrativa de literatura 

apresentada. Pontuação deste item: 06 pontos. 

11.2.5.4 DOMÍNIO DO CONTEÚDO (conhecimento do conteúdo): demonstração de conhecimento sólido acerca do conteúdo 

da narrativa de literatura apresentada. Pontuação deste item: 04 pontos. 

11.2.5.5 UTILIZAÇÃO ADEQUADA DO TEMPO: utilização equilibrada do tempo disponível para execução da prova, o que 

implica numa apresentação que respeite os limites definidos no Edital e eficientemente concretize as apresentações, 

mantendo qualidade de sinalização, de conteúdo e da sequência discursiva da narrativa de literatura apresentada. Pontuação 

deste item: 04 pontos. 

11.2.6 As Provas Práticas serão filmadas para avaliação e correção posterior da banca avaliativa, formada pelo IADHED. 

11.2.6.1 Não será disponibilizada a filmagem das Provas Práticas a qualquer título. 

11.2.7 O resultado será expresso na escala de 0 a 40 pontos, considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota 

igual ou superior a 20 pontos. 

11.2.8 A Prova Prática será realizada na cidade de Araguari, Minas Gerais, em data, horário e local a ser posteriormente 

divulgados por meio de Edital de convocação publicado no endereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/. 

11.2.9 O resultado da prova prática tem previsão de divulgação em até 05 (cinco) dias a aplicação da mesma. 

12. DOS RECURSOS  
12.1. Caberá interposição de recurso fundamentado ao IADHED, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a partir da data e 

horário da divulgação, ininterruptamente, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso, 

em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes 

situações: a) Contra indeferimento do Pedido de Isenção do valor de Inscrição. b) Contra indeferimento da inscrição. c) 

Contra indeferimento da inscrição como pessoa com deficiência e do pedido de condição especial para realização das 

provas. d) Contra o gabarito preliminar e o conteúdo das questões da Prova Objetiva. e) Contra a nota (totalização de 

pontos) na Prova Objetiva. f) Contra a nota de Prova de Títulos e classificação preliminar no Concurso. g) Cabendo ainda, 

recurso contra todas ou quaisquer decisões proferidas durante o concurso que tenham repercussão na esfera de direitos dos 

candidatos. 
12.2. Os recursos mencionados no subitem 11.1 desse Edital deverão ser encaminhados via internet pelo endereço eletrônico 

https://iadhed.listaeditais.com.br/ , por meio do link correspondente a cada fase recursal, sendo que o referido link para 

recurso estará disponível na ÁREA DO CANDIDATO, conforme discriminado no subitem 11.1. Será admitido também a o 

envio dos recursos via correios ou entregue pessoalmente, pelo candidato ou procurador, dentro do prazo previsto, no 

endereço evidenciado no item 1.11.  
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12.2.1. Os recursos poderão ainda ser entregues presencialmente no local previsto no item 1.11, de forma pessoal ou por 

procurador ou por Correio com AR, para o endereço previsto no item 1.11 desse Edital. 
12.3. Os recursos devem seguir as determinações constantes nesse Edital, Site do IADHED e: a) Não devem conter qualquer 

identificação do candidato no corpo do recurso a que se referem à alínea “d”  do subitem 11.1. b) Devem ser elaborados com 

argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar 

seus questionamentos. c) Devem apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para 

recurso. d) Devem indicar corretamente o número da questão e as alternativas a que se refere o recurso.  
12.4. Para situação mencionada no subitem 11.1, alínea “d” desse Edital, será admitido um único recurso por questão para 

cada candidato, devidamente fundamentado.  
12.5. Não serão aceitos recursos coletivos ou duplicados.  
12.6. Serão indeferidos os recursos que: a) Não estiverem devidamente fundamentados) Não apresentarem argumentações 

lógicas e consistentes. c) Forem encaminhados por fax, e-mail, telegrama, ou via internet fora do endereço eletrônico/ link e 

forma definidas no subitem 11.2, d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no subitem 12.1. 

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso.  
12.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o subitem 12.1 que não atenderem às formas e aos prazos 

determinados nesse Edital.  
12.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 

similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no subitem 12.1 desse Edital.  
12.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no endereço eletrônico, na página do 

referido Concurso Público.  
12.10. Após a divulgação oficial de que trata o subitem 12.9 desse Edital, a fundamentação objetiva da decisão da banca 

examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta individualizada do candidato no endereço eletrônico 

https://iadhed.listaeditais.com.br/ , na “Área do Candidato”, no item “Meus Recursos”, até o encerramento desse Concurso 

Público.  
12.11. A decisão de que trata o subitem 12.9 desse Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  
12.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e 

não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição 

de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos 

mantidos sem receber pontuação a mais.  
12.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com 

o novo gabarito.  
12.14. Na ocorrência do disposto nos itens 12.12 e 12.13 desse Edital poderá haver alteração da classificação inicial obtida 

para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida.  
12.15. Não haverá reapreciação de recursos.  
12.16. Não será permitido ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e / ou a substituição de 

documentos durante ou após os períodos recursais previstos nesse Edital.  
12.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.  
12.18. O candidato terá acesso aos arquivos digitalizados de sua respectiva folhas de respostas da Prova Objetiva, a pauta de 

avaliação da Prova Prática e documentações apresentadas quando a Prova de Títulos, que serão disponibilizadas em sua 

respectiva Área do Candidato. 
12.19. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova lista de 

aprovados.  
12.20. O extrato do resultado final desse Concurso Público será publicado em Diário Oficial no endereço eletrônico e a 

classificação final será divulgada nos endereços eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/ . 

13. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO  
13.1. A classificação final dos candidatos será publicada, após decididos os recursos, mediante Edital específico, conforme 

previsto no subitem 1.6 desse Edital e publicado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Araguari – e no endereço 

eletrônico do IADHED– https://iadhed.listaeditais.com.br/ , servindo como atestado de aprovação, e será ordenada de acordo 

com os valores decrescentes das pontuações finais por cargo, nome e inscrição. 
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13.2. A classificação final no Concurso Público será baseada na Pontuação Final obtida na Prova Objetiva (em caso de cargos 

com Provas de Títulos, a Pontuação Final será a somatória da nota Prova Objetiva com a nota da Prova de Títulos) e somente 

dos considerados habilitados em acordo com o determinado nos subitens 9.29 e 10.1. 
13.3. Ocorrendo empate na pontuação final obtida pelos candidatos nas provas, serão adotados os seguintes critérios de 

desempate, sucessivamente:  
a) maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição 

nesse Concurso Público, conforme Art. 27, Parágrafo único, do Estatuto do Idoso;  
b) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos do Cargo, quando couber;  
c) maior pontuação nas questões de Legislações, quando couber;  

d) maior pontuação nas questões de Saúde Pública, quando couber; 
e) maior pontuação da Prova Prática, quando couber; 
f) maior pontuação na Prova de Títulos, quando couber; 
g) maior pontuação nas questões de Informática, quando couber;  
h) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;  
i) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais;  
j) maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico;  
l) maior idade, excetuando-se o critério definido na alínea “a”;  
m) sorteio. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO  
14.1. Divulgado o resultado final, depois de transcorridos os prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o 

Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de Araguari e o resultado e a classificação final, publicados no 

Diário Oficial.  
14.2. Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para a admissão, serão submetidos a uma Avaliação Médica pela 

Divisão de Gestão de Saúde ocupacional da Prefeitura Municipal de Araguari, sendo considerado inapto para o cargo aquele 

que não gozar de boa saúde física e mental, necessário ao exercício do cargo.  
14.3. Durante o período de validade do Concurso, a Prefeitura Municipal de Araguari reserva-se o direito de proceder às 

admissões de candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas divulgadas nesse Edital, de 

acordo com o número de vagas existentes ao cargo respectivo, previstas em Lei.  
14.4. A aprovação no Concurso Público gera direito à admissão, no limite das vagas oferecidas no presente Edital, 

observando o Item 13.2 e o prazo de validade do Concurso.  
14.5. A admissão obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação e ficará condicionada à comprovação dos requisitos 

exigidos, conforme item 3 desse Edital.  
14.6 A convocação dos candidatos para admissão dar-se-á mediante publicação no Jornal Oficial, devendo o candidato, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis contados da data da publicação, comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas 

da Prefeitura Municipal de Araguari, munido da documentação e dos requisitos exigidos em Edital.  
14.7. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos 

estabelecidos, porém sem satisfazer as exigências previstas em Edital, implicará a inabilitação do candidato para o Concurso, 

reservando-se a Prefeitura Municipal de Araguari o direito de convocar o próximo candidato da lista de classificação. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Caberá à Prefeitura Municipal de Araguari homologar o resultado final do Concurso Público.  
15.2. Não serão dadas, por telefone, informações que constam nesse Edital e nos editais que forem publicados. É de 

exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao 

Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/ , obrigando-se a atender aos prazos 

e condições estipulados nesse Edital e nos que forem publicados durante a execução do Concurso.  
15.3. A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a admissão e exercício no cargo e o 

não atendimento das demais condições constitucionais, legais e regulamentares previstas nesse Edital implicarão nulidade 

da aprovação, classificação e perda dos direitos decorrentes.  
15.4. Será excluído do Concurso Público, por ato da Prefeitura Municipal de Araguari, o candidato que prestar declaração 

falsa ou inexata, em qualquer documento, ou usar de meios ilícitos durante o Concurso Público, sem prejuízo das sanções 

penais aplicáveis.  
15.5. Não haverá segunda chamada para qualquer uma das provas e/ou etapas do Concurso Público, implicando, a ausência 

do candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, a sua eliminação automática do concurso.  
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15.6. A aprovação e a classificação no Concurso Público asseguram apenas a expectativa de direito à admissão, adstrita à 

rigorosa observância da ordem de classificação e do prazo de validade do Concurso Público, observadas as disposições 

legais pertinentes ao interesse público, à necessidade, conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de Araguari.  
15.7. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, a partir da data da publicação da homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Araguari.  
15.8. A admissão do candidato estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória dos requisitos exigidos 

no item 3 desse Edital e ao atendimento das demais condições constitucionais, legais e regulamentares previstas nesse 

Edital.  
15.9. O candidato quando convocado será alocado, de acordo com as necessidades da Administração Municipal de Araguari, 

Minas Gerais.  
15.10. Além da comprovação dos requisitos especificados no item 3, ao candidato poderá ser solicitada, por ocasião da 

admissão, a apresentação de outros documentos que se fizerem necessários, por força de disposição legal de edição 

superveniente ou visando a esclarecer situação de fato constatada com a apresentação da documentação descrita no item 3 

desse Edital.  
15.11. As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão a expensas do candidato, assim como as 

despesas decorrentes de deslocamento e/ou mudança de domicílio, para fins de admissão e assunção dos cargos.  
15.12. Todos os prazos fixados nesse Edital correrão a partir das datas de suas publicações, excluindo-se o dia da publicação 

e incluindo-se o dia do vencimento.  
15.13. O descumprimento de quaisquer das instruções desse Edital implicará a eliminação do candidato do Concurso 

Público.  
15.14. Não serão apreciadas reclamações verbais, apócrifas ou que forem oferecidas em termos inconvenientes, ou que não 

apontarem com precisão e clareza os fatos e circunstâncias em que se baseiam, em que se justificam ou que permitam sua 

pronta apuração. 
15.15. Todos os atos oficiais referentes ao Concurso Público, normatizados por este Edital, serão divulgados no endereço 

eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/  
15.16. Ficam aprovados os Anexos como partes integrantes desse Edital. 
15.17. As datas evidenciadas nesse Edital são meras previsões, podendo ocorrer alterações, fica portanto, o candidato 

obrigado a acompanhar as informações no site da organizadora, em especial, na Área do Candidato. 
15.18. O IADHED ficará responsável pela guarda dos documentos do Concurso pelo prazo de 05 (cinco) anos, segundo os 

moldes da Resolução do Conselho Nacional de Arquivologia CONARQ, bem como observando as premissas da Lei Lei 

estadual nº 19.420, de 11 de janeiro de 2011, após este prazo os documentos serão enviados à Contratante. 
15.19. Os casos omissos serão resolvidos pelo IADHED em conjunto com a Prefeitura Municipal de Araguari.  

 

 

 

 

Araguari, MG, 11 de junho de 2019. 
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ANEXO I 

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS E ESPECIFICIDADES  

1 CARGO: Auxiliar Saúde Bucal   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso Técnico com registro no CRO 
Carga Horária: 220 horas mensais 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Preencher e anotar fichas clínicas; Auxiliar no atendimento ao paciente; Instrumentar o Cirurgião Dentista junto a cadeira odontológica; 
Manipular substâncias restauradoras; Revelar e montar radiografia intra-oral; Confeccionar modelos de gesso; Preparar o paciente para 
atendimento; Orientar os pacientes sobre higiene bucal; Integrar a equipe de saúde bucal; Manter a ordem e limpeza do ambiente de 
trabalho; Manter equipamentos limpos; Proceder a conservação e manutenção do equipamento odontológico; Executar atividades de 
lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentos; Desenvolver atividades em odontologia sanitária; Executar outras atribuições afins. 
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

2 CARGO: Pesquisador do Procon   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino médio completo 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
 
ATRIBUIÇÕES:  
I - fiscalizar as relações de consumo e aplicar, mediante processo administrativo, as sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 
8.078, 11 de setembro de 1990, ou em outras normas pertinentes à defesa do consumidor; II - atender às solicitações de fiscalização das 
relações de consumo emitidas pela Divisão de Fiscalização do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; ou pelo 
Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor, podendo conduzir o veículo destinado à realização dos trabalhos de fiscalização; III - 
expedir notificações aos fornecedores, requerendo informações sobre reclamações apresentadas por consumidores, ou de ofício, sempre 
que entender necessário; IV - promover estudos e pesquisas de interesse do consumidor, juntamente com o Pesquisador do Departamento 
de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; V - registrar as irregularidades apuradas nas fiscalizações das relações de consumo 
mediante registro fotográfico, sempre que possível; VI - manter-se informado sobre as legislações aplicáveis à defesa do consumidor, 
adquirindo conhecimentos técnicos suficientes para apresentar um trabalho correto e condizente com a sua atuação; VII - coletar amostras 
de produtos e encaminhá-las para análise; VIII - executar a apreensão de produtos, lavrando-se o respectivo auto de apreensão; IX - 
acompanhar as análises de contraprova de combustíveis líquidos automotivos e demais produtos coletados pelo Departamento de 
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; X - providenciar cópia do formulário de fiscalização e encaminhá-la ao Departamento de 
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, para arquivo e controle; XI - justificar, por escrito, as eventuais insuficiências de desempenho 
e o não cumprimento das metas estipuladas pelo Setor de Fiscalização do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; 
ou pelo Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor; XII - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por 
entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado ou por consumidores individuais; XIII - representar ao 
Ministério Público competente, para fins de adoção de medidas processuais, penais e civis, no âmbito de suas atribuições dentre outras 
relacionadas à proteção e defesa dos consumidores. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 

3 CARGO: Técnico em Enfermagem   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: : Ensino Médio Completo e Curso Técnico com registro no COREN. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Efetuar o controle das prescrições e checagem de horários após administração dos medicamentos ou procedimentos de enfermagem; 
Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; Realizar as ações de pré-consulta e pós-
consulta, de acordo com o programa e subprograma, com maior conhecimento quanto às causas das patologias mencionadas e 
medicamentos administrados, podendo explorá-las, esclarecendo os efeitos colaterais e gerais, sob supervisão indireta do enfermeiro; 
Aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções e vacinas; Efetuar a checagem, após realização da ação de enfermagem, empregando 
técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo ao horário 
preestabelecido; Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração 
de secreção orofaríngea, de traqueotomia e entubação; Auxiliar no preparo e manuseio de material para cirurgia, com toda a assepsia 
necessária; Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, paracentese abdominal, diálise peritoneal e hemodiálise; 
Auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infectocontagiosas; Auxiliar na assistência de 
enfermagem às gestantes, no período pré- natal, à parturiente e puérpera; Auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros 
socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro; Auxiliar nas tarefas do circulante de sala em centro cirúrgico; Auxiliar na assistência de 
enfermagem ao recém-nascido; Auxiliar nos cuidados de enfermagem no período pré e pós-operatório; Auxiliar no preparo psicológico do 
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paciente para os mais diversos procedimentos realizados, dentro da unidade hospitalar; Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do 
paciente; Auxiliar nas técnicas da oxigenoterapia e inaloterapia; Auxiliar na aplicação de calor e frio, medicação tópica, retal e instilação, 
realizando-as quando necessário; Limpar e desinfetar a aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratórios, utilizando técnicas e 
produtos apropriados, de acordo com as normas estabelecidas e orientação superior; Efetuar e manter arrumação dos materiais de 
laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição quando necessário; Auxiliar na coleta e manutenção dos materiais 
físicos, químicos e biológicos, para possibilitar a realização dos exames; Realizar o enchimento, embalagem e rotulação de vidros, ampolas 
e similares; Abastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais indicados nos vidros, vasos e similares; Preencher fichas 
relacionadas aos trabalhos de laboratório, fazendo as anotações pertinentes, para possibilitar consultas ou informações posteriores; 
Comunicar ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e equipamentos do laboratório, a fim de que seja 
providenciado o devido reparo; Executar outras atribuições afins. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

4 CARGO: Instrutor de Libras   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Médio Completo; certificado de formação para instrutores LIBRAS emitido por instituições competentes e bilíngues 
(Português e LIBRAS). 
Carga horária: 120 horas mensais. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar as ações pedagógicas da área disciplinar, respeitando e articulando-as aos objetos do Projeto Político Pedagógico da Escola 
Municipal, na qual atua; Demonstrar fluência na Língua Portuguesa (Brasil) e Língua Brasileira de Sinais; Promover avaliação baseada na 
integridade do aluno, com acompanhamento individualizado, possibilitando a recuperação paralela ao longo do processo ensino-
aprendizagem; Elaborar e realizar registros solicitados pelo Centro de Educação Municipal ou pelo Centro Municipal de Educação Infantil, e 
ainda pela Secretaria Municipal de Educação, em documentos como: planos de trabalho, cadernos de frequência, relatórios, pareceres 
descritivos, entre outros; Participar da elaboração da proposta pedagógica dos Centros de Educação Municipal e dos Centros Municipais de 
Educação Infantil, bem como de suas reuniões administrativas e pedagógicas, de espaços de formação e projetos promovidos pela 
Secretaria Municipal de Educação; Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas atribuições com 
eficiência, presteza e ética; Realizar trabalhos de pesquisa e proporcionar o estudo possibilitando conhecimentos sobre Línguas de Sinais, 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), Língua Portuguesa como Segunda Língua, Cultura Surda, Identidade Surda, História da Educação de 
Surdos; Participar do planejamento, execução e avaliação de atividades de formação em LIBRAS voltada aos trabalhadores de educação da 
rede municipal; Promover espaços nos quais os educandos possam expressar suas ideias, avaliar suas possibilidades, participar em grupos, 
desenvolvendo o conhecimento da Língua Brasileira de Sinais, bem como a conversação e fluência nesta língua. Observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 

5 CARGO: Intérprete de Libras   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Médio Completo; certificado de formação para instrutores LIBRAS emitido por instituições competentes e bilíngues 
(Português e LIBRAS). 
Carga horária: 220 horas mensais. 

ATRIBUIÇÕES: 
Interpretações da língua falada para a língua sinalizada através da Linguagem Brasileira de Sinais LIBRAS, e vice-versa, em apoio a 
atividades de ensino e outras onde se mostre necessária; Ter fluência na Língua Portuguesa (Brasil) e Língua Brasileira de Sinais; Atuar em 
salas de aula e em eventos ligados ao ensino, para realizar a interpretação por meio de linguagem de sinais; Coletar informações sobre o 
conteúdo a ser trabalhado para facilitar a tradução da língua no momento das aulas e atividades escolares; Planejar antecipadamente, 
junto com o professor responsável pela disciplina ou série, sua atuação e limites no trabalho a ser executado; Participar de atividade 
extraclasse, como palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a turma em que exercite a atividade como intérprete; 
Interpretar a linguagem de forma fiel, não alterando a informação a ser interpretada; Participar de atividades não ligadas ao ensino, em 
que se faça necessária a realização de interpretação de linguagem por sinais; Executar outras tarefas correlatas. Observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 

6 CARGO: Arquiteto Urbanista   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Nível Superior em Arquitetura e registro no CAU. 
Carga horária: 120 horas mensais  
 
ATRIBUIÇÕES:  
projeto arquitetônico de edificação ou de reforma; relatório técnico referente a memorial descritivo, caderno de especificações e de 
encargos e avaliação pós-ocupação; projeto urbanístico e de parcelamento do solo mediante loteamento; projeto de sistema viário urbano; 
coordenação de equipes de planejamento urbano ou de regularização fundiária; projeto de arquitetura de interiores; projeto de arquitetura 
paisagística; direção, supervisão e fiscalização de obras referentes à preservação do patrimônio histórico, cultural e artístico; projetos de 
acessibilidade, iluminação e ergonomia em edificações e no espaço urbano; exercer outras atividades correlatas. Observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
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7 CARGO: Auditor Fiscal   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino superior completo em Administração, Ciências Contábeis, Direito ou Economia. 
Carga horária: 40 horas semanais. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
I - constituir, mediante lançamento, o crédito tributário, aplicar penalidades e arrecadar tributos; II - executar procedimentos fiscais 
objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação 
específica, incluídos os relativos à apreensão de mercadorias, livros, documentos e arquivos e meios eletrônicos ou quaisquer outros bens 
e coisas móveis necessárias à comprovação de infração à legislação tributária; III - exercer controle sobre atividades dos contribuintes 
inscritos ou não no cadastro de contribuinte da Secretaria de Fazenda, supervisionando as atividades de orientação do sujeito passivo, 
efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal; IV - elaborar pareceres que envolvam matérias relacionadas à 
fiscalização e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem assim em relação a processos de restituição e de 
reconhecimento de benefícios fiscais; V - proceder à orientação do contribuinte no tocante aos aspectos fiscais sobre a aplicação da 
legislação tributária, por intermédio de atos normativos e solução de consultas; VI - atuar em perícias fiscais; VII - atuar no Conselho 
Municipal de Contribuintes na condição de conselheiro indicado pela Secretaria de Fazenda; VIII - executar os procedimentos de formação 
e instrução de auto de notícia-crime ao Ministério Público; IX - exercer a fiscalização de outros tributos que não os instituídos pelo 
Município cuja competência lhe seja delegada por ente tributário, mediante convênio; X - outras atividades inerentes à ação fiscalizadora; 
XI - exercer outras atividades correlatas, ressalvadas as atribuições privativas de Procurador Municipal ou de Advogado do Município. 
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 

8 CARGO: Engenheiro Ambiental   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior com registro no CREA 
Carga horária: 120 horas mensais  
 
ATRIBUIÇÕES:  
Previstas na Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973; Estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo de viabilidade técnico-
econômica; Assistência; Assessoria e Consultoria; Direção de obra e serviço técnico; Vistoria, Perícia, Avaliação, Arbitramento, Laudo e 
Parecer Técnico, Desempenho de cargo e função técnica; Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; 
Elaboração de orçamento; Padronização; Mensuração e controle de qualidade; Execução de obra e serviço técnico; Fiscalização de obra e 
serviço técnico; Produção técnica e especializada; Condução de trabalho técnico; Condução de equipe de instalação, montagem, operação, 
reparo ou manutenção; Execução de instalação, Montagem e reparo; Operação e manutenção de equipamento e instalação; Execução de 
desenho técnico; exercer outras atividades correlatas. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 

9 CARGO: Engenheiro de Produção - Especialista em Saúde   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior em Engenharia de Produção com registro no CREA 
Carga horária: 120 horas mensais . 
 
ATRIBUIÇÕES:  
Previstas na Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973; dimensionar e integrar recursos físicos, humanos e financeiros considerando a 
possibilidade de melhorias  contínuas; utilizar ferramental matemático e estatístico para modelar sistemas de produção e auxiliar na 
tomada de decisões; projetar, implementar e aperfeiçoar sistemas, produtos, serviços e processos; prever e analisar demandas, selecionar 
tecnologias e Know-How, projetando produtos ou melhorando suas características e funcionalidades; incorporar conceitos e técnicas de 
qualidade no processos produtivo, nos seus aspectos tecnológicos e organizacionais; prever a evolução do cenário produtivo, percebendo 
a interação entre as organizações e os seus impactos sobre a competitividade; acompanhar os avanços tecnológicos, organizando-os a 
serviço da demanda da instituição; utilizar indicadores de desempenho, sistemas de custeio, bem como avaliar a viabilidade econômica e 
financeira de projetos; otimizar e gerenciar o fluxo de informações na instituição; participar de programa de treinamento, quando for 
convocado; elaborar relatórios e laudos em sua área de especialidade; trabalhar segundo as normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental; executar outras atividades que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área. ; exercer outras atividades correlatas. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 

10 CARGO: Engenheiro Eletricista   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Nível Superior em Engenharia Civil com registro no CREA. 
Carga horária: 120 horas mensais 
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ATRIBUIÇÕES:  
Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia elétrica, estudando características e especificações, preparando plantas, técnicas de 
execução e recursos necessários, a fim de possibilitar e orientar as fases de construção, instalação, funcionamento, manutenção e 
reparação de instalações, aparelhos e equipamentos elétricos, dentro dos padrões técnicos exigidos; estudar a viabilidade técnica, elaborar, 
fiscalizar e coordenar a execução de projetos elétricos das construções, ampliações e reformas em geral; fiscalizar o cumprimento dos 
contratos administrativos, em seus aspectos técnicos, firmados pela instituição na área de energia elétrica, telefonia, informática e outras 
áreas, inspecionar a execução dos serviços e das obras da instituição, apresentando relatório sobre a situação dos mesmos; executar 
vistorias técnicas em instalações elétricas e áreas afins das edificações do Município ou que este se utilize; elaborar orçamento para 
execução de construção e reforma de instalações elétricas de alta e baixa tensão; estudar, dimensionar e detalhar a maneira ideal de 
instalação de equipamentos e materiais eletroeletrônicos em geral; emitir pareceres técnicos sobre projetos, obras e serviços no âmbito de 
sua área de atuação; zelar pela conservação e guarda das ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos utilizados; velar pela 
guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 
expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentar relatórios semestrais das atividades para análise; Executar outras atividades que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 

11 CARGO: Fiscal de Departamento - PROCON   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino superior completo em qualquer área. 
Carga horária: 40 horas semanais. 
 
ATRIBUIÇÕES:  
I - fiscalizar as relações de consumo e aplicar, mediante processo administrativo, as sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 
8.078, 11 de setembro de 1990, ou em outras normas pertinentes à defesa do consumidor; II - atender às solicitações de fiscalização das 
relações de consumo emitidas pela Divisão de Fiscalização do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; ou pelo 
Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor, podendo conduzir o veículo destinado à realização dos trabalhos de fiscalização; III - 
expedir notificações aos fornecedores, requerendo informações sobre reclamações apresentadas por consumidores, ou de ofício, sempre 
que entender necessário; IV - promover estudos e pesquisas de interesse do consumidor, juntamente com o Pesquisador do Departamento 
de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; V - registrar as irregularidades apuradas nas fiscalizações das relações de consumo 
mediante registro fotográfico, sempre que possível; VI - manter-se informado sobre as legislações aplicáveis à defesa do consumidor, 
adquirindo conhecimentos técnicos suficientes para apresentar um trabalho correto e condizente com a sua atuação; VII - coletar amostras 
de produtos e encaminhá-las para análise; VIII - executar a apreensão de produtos, lavrando-se o respectivo auto de apreensão; IX - 
acompanhar as análises de contraprova de combustíveis líquidos automotivos e demais produtos coletados pelo Departamento de 
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; X - providenciar cópia do formulário de fiscalização e encaminhá-la ao Departamento de 
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, para arquivo e controle; XI - justificar, por escrito, as eventuais insuficiências de desempenho 
e o não cumprimento das metas estipuladas pelo Setor de Fiscalização do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; 
ou pelo Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor; XII - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por 
entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado ou por consumidores individuais; XIII - representar ao 
Ministério Público competente, para fins de adoção de medidas processuais, penais e civis, no âmbito de suas atribuições dentre outras 
relacionadas à proteção e defesa dos consumidores. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

12 CARGO: Fonoaudiólogo   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior Completo. Possuir registro regular no CRM. 
Carga horária: 4 horas diárias 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias, para 
estabelecer plano de treinamento ou terapêutico;  Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações médicas nos 
resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada caso;  Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da 
palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuro muscular e a reabilitação do paciente;  Avaliar os pacientes no decorrer 
do treinamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada;  Promover a reintegração 
dos pacientes à família e a outros grupos sociais;  Encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, 
odontólogos, assistentes sociais, psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes; Executar outras atribuições afins. 
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 

13 CARGO: Médicos Especialistas   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Nível Superior em Medicina com especialização especifica na especialidade que pretende concorrer e registro no CRM. 
Carga horária: 4 horas diárias. 
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ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE INTEGRAM AS EQUIPES: 
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está 
exposta; Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que 
colocam em risco a saúde; Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de 
vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo 
de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; Resolver os problemas de saúde no nível 
de atenção básica; Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de 
maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à 
demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover ações 
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas 
identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito à saúde e as suas bases 
legais; Incentivar a formação e/ ou participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde; 
Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
 
Médico Angiologista 
Diagnosticar doenças e lesões do sistema vascular, realizando exames clínicos e subsidiários, para estabelecer o plano terapêutico. Realizar 
exames radiográficos especializados, injetando substâncias radiopacas em veias, artérias e linfáticos, para localizar o processo patológico. 
Realizar punções ou infiltrações nos troncos nervosos simpáticos e nervos periféricos, utilizando seringas e agulhas especiais, para 
possibilitar o diagnóstico. Fazer exames instrumentais, utilizando diversos aparelhos, como oxilômetro, termômetro elétrico e outros 
similares, para estabelecer o diagnóstico; interpreta resultados de exames de laboratório, comparando- os com os dados normais, para 
complementar o diagnóstico. Indicar e/ou executar cirurgia vascular, adotando recursos, técnicas e equipamentos adequados, para 
preservar ou restituir a função vascular. Prescrever tratamento, indicando medicamentos e medidas gerais, para obter a melhora da função 
vascular nos casos em que está indicada a cirurgia. Planejar e desenvolver programas educativos, promovendo palestras e dando 
orientações, para possibilitar a profilaxia das moléstias arteriais. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para 
atender a determinações legais e administrativas. Atender a urgências clínicas e cirúrgicas. 
 
Médico Clínico Geral 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da 
comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar programas educativos e de atendimento 
médico preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar a elaboração 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; Executar outras atribuições afins. 
 
Médico Neurologista e Neuropediatra 
Realizar punções ou infiltrações no canal raqueano, ventrículo, nervos e troncos nervosos, utilizando seringas e agulhas especiais, para 
possibilitar a descompressão dos mesmos, introduzir medicamentos e para outros fins. Indicar e/ou executar cirurgia neurológica, 
empregando aparelhos e instrumentos especiais, para preservar ou restituir a função neurológica. Interpretar resultados de exames de 
líquor e de neurofisiologia clínica, comparando-os com os dados normais, para complementar diagnósticos. Realizar exames radiográficos, 
injetando substâncias radiopacas em veias, artérias e outros órgãos, para localizar o processo patológico; faz exame eletromiográfico, 
empregando aparelhagem especial, para diagnosticar as afecções do sistema nervoso periférico. Planejar e desenvolver programas 
educativos com relação ao epilético, orientando o paciente e a sociedade, para reduzir a incidência ou os efeitos da moléstia e promover a 
integração do paciente em seu meio. Planejar e desenvolver programas de prevenção de infestações, especialmente cicticerose, moléstia 
de Chagas, icticereose, meningite e outras, realizando campanhas de orientação, para diminuir a incidência destas moléstias ou minorar 
seus efeitos. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais e administrativas. Atender 
a urgências clínicas e cirúrgicas. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a 
critério do superior imediato. 
 
Médico Psiquiatra 
Diagnosticar e tratar doenças próprias da área de sua especialização: Psiquiatria. Examinar o paciente, anotando em formulário específico a 
conservação, o desenvolvimento da empatia e outros, para situar a sua problemática conflitiva. Desenvolver a catarse do paciente, 
estabelecendo a intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico. Encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia 
individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio. Proceder ao 
planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e 
outros, para proporcionar orientação sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia de grupo e outras atividades 
de apoio. Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes adequadas ao 
trato com os mesmos. Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para 
promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações. Zelar pelo perfeito desempenho ético da medicina, guardando absoluto respeito 
pela vida humana. Aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício do paciente. 
Manter sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento, no desempenho de suas funções, exceto nos casos em que 
seu silêncio prejudique ou ponha em risco a saúde do trabalhador ou da comunidade. Empenhar-se para melhorar as condições de saúde 
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e os padrões dos serviços médicos e assumir sua parcela de responsabilidade em relação a saúde pública, à educação sanitária e a 
legislação referente à saúde. Manter boas relações com demais profissionais na área de saúde, baseando-se no respeito mútuo, na 
liberdade e independência profissional de cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do paciente. Buscar constantemente o 
melhor desempenho no ambiente de trabalho observando as prescrições de comportamento ou conduta: assiduidade, pontualidade 
obediência e respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, 
zelo na utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, 
disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas, acatamento de ordens, assimilação de novos métodos de trabalho, 
etc. Cumprir as normas estabelecidas de biossegurança, seguindo criteriosamente todas as medidas de prevenção preconizadas, para 
evitar contaminações e acidentes. Zelar pela observância dos procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as 
determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Araguari. Cumprir o número de consultas ou horário conforme 
estabelecido em Lei. Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade. Observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
Médico Ginecologista 
Executar as atribuições comuns a médico clínico geral; Prestar atendimento médico-ambulatorial na área de genecologia-obstetrícia; 
Realizar consultas de pré-natal na obstetrícia; Orientar a respeito do planejamento familiar e dos métodos contraceptivos existentes; 
Realizar exames preventivos de câncer ginecológico e de mama; Efetuar coleta de citologia ginecológica; Realizar cauterização de ectopia 
cervical; Examinar o cliente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos; Realizar exames específicos 
de colposcopia e colpocitologia, utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação 
terapêutica; Executar biópsia de órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo fragmentos dos mesmos para realizar exame anatomopatológico e 
estabelecer o diagnóstico e a conduta terapêutica; Fazer cauterizações do colo do uterino, empregando termocautério ou outro processo, 
para tratar as lesões existentes; Executar cirurgias ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos 
orgânicos e extrair órgãos ou formações patológicas; Participar de equipe de saúde pública, propondo ou orientando condutas, para 
promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital; Acolher 
secreções vaginais ou mamárias, para encaminha-las a exame laboratorial; Poder fazer aplicações de quimioterapia para tratamento de 
tumores malignos, em conjunto com o médico radioterapeuta. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
Médico Pediatra 
Dar atendimento geral de pediatria; Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo 
cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; Examinar a criança, auscultando-as, executando 
palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e mal 
formações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; Avaliar o estágio de crescimento e 
desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros 
cuidados; Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar 
carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitores e prevenir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras 
doenças; Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e acompanhando o pós-
operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de 
saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental 
das crianças. Efetuar procedimentos cirúrgicos como: suturas, drenagem de abscessos; Dar orientação sobre profilaxia, higiene, 
puericultura e vacinação; Encaminhar casos graves para atendimento hospitalar e/ ou ambulatorial; Orientar gestantes, principalmente 
sobre o aleitamento materno e seus benefícios; Interagir em programas de saúde materno-infantil e puericultura; Executar outras 
atribuições afins. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do 
superior imediato. 
 
 
 
Médico Trabalho 
Executar exames periódicos de todos os empregados ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de 
doenças profissionais. Fazer exame clínico e ou interpretar os resultados de exames complementares, para controlar as condições de saúde 
dos mesmos e assegurar a continuidade e a produtividade;  Fazer tratamento de urgência em caso de acidente de trabalho ou alterações 
agudas da saúde, orientando e executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalho; Avaliar 
juntamente com outros profissionais, condições de segurança, visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas 
destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes; Participar juntamente com os profissionais, da elaboração e execução dos programas 
de proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos e as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de 
fadiga e outros; Participar do planejamento e execução dos programas de treinamento das equipes de atendimento e de emergência, 
avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em caso de acidentes 
graves e catástrofes. Participar de inquéritos sanitários, levantamento de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e ou preenchendo formulários próprios e estudando as dados estatísticos, para estabelecer medidas 
destinadas a reduzir as morbidades decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacional; 
Participar de reuniões de órgãos comunitários, governamentais ou privados; Executar outras atribuições afins. Observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

Médico Otorrinolaringologista 
Trata das afecções dos ouvido, nariz e garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para recuperar ou melhorar as funções desses 
órgãos. Examinar os ouvidos, nariz ou garganta, utilizando otoscópio, laringoscópio e outros instrumentos e aparelhos para estabelecer o 
diagnóstico; Realizar cirurgias desses órgãos, seguindo as técnicas indicadas para cada caso, para restabelecer ou melhorar a função dos 
mesmos ou eliminar processo patológico; Indicar ou encaminhar pacientes para fonoaudiologia, realizando entrevistas ou orientando – o 
para possibilitar o tratamento adequado nos casos de cirurgia da laringe e cordas vocais; Realizar exames otoneurológicos, empregando 
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técnicas especializadas, para verificar as funções próprias do ouvido interno; Realizar tratamentos clínicos, prescrevendo medicação 
especializada, para recuperar os órgãos afetados; Tratar os muitos alérgicos e infecções de rinofaringe; Acompanhar os pacientes com 
amigdalites crônicas e encaminha- lós em casos cirúrgicos. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

Médico Pediatra NASF 
Dar atendimento geral de pediatria; Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo 
cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; Examinar a. 
criança, auscultando-as, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a 
presença de anomalias e mal formações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; Avaliar 
o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar 
exercícios, vacinação e outros cuidados; Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas 
especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitores e prevenir a tuberculose, tétano, difteria, 
coqueluche e outras doenças; Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e 
acompanhando o pós-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, 
programas e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação 
da saúde física e mental das crianças. Efetuar procedimentos cirúrgicos como: suturas, drenagem de abscessos; Dar orientação sobre 
profilaxia, higiene, puericultura e vacinação; Encaminhar casos graves para atendimento hospitalar e/ ou ambulatorial; Orientar gestantes, 
principalmente sobre o aleitamento materno e seus benefícios; Interagir em programas de saúde materno-infantil e puericultura; Executar 
outras atribuições afins. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do 
superior imediato. 
 
Médico Pneumologista 
Tratar das afecções broncopulmonares, empregando meios clínicos, para promover a proteção, recuperação ou reabilitação da saúde. 
Diagnosticar broncopneumopatias, valendo-se de meios clínicos e outros meios auxiliares, para estabelecer o plano terapêutico. Promover, 
juntamente com a equipe multiprofissional, a prevenção da tuberculose, elaborando programas de diagnóstico precoce e tratamento e de 
controle dos focos, para promover a saúde da comunidade. Promover atividades de sua especialização, desenvolvendo terapia intensiva e 
outros programas de saúde, para tratar ou controlar o tratamento de pacientes com insuficiência respiratória. Fazer perícia nos portadores 
de moléstias profissionais do sistema respiratório, examinando-os e emitindo laudos, para atender a finalidades judiciais, previdenciárias e 
outras afins. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais e administrativas. Atender 
a urgências clínicas. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do 
superior imediato. 
 

14 CARGO:  Técnico Fiscal   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior Completo.  
Carga horária: 40 horas semanais. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
I - coletar dados, documentos e informações junto aos cadastros fiscais e atendimento direto ao contribuinte; II - desempenhar atividades 
com base em normas e instruções técnicas, com supervisão; III - desenvolver atividades com base em instruções elementares; IV - executar 
atividades que exigem conhecimento específico de tecnologias implantadas em sua área de atuação, ou que se pretenda implantar; V - 
executar tarefas programadas de sua área de atuação com necessidade de supervisão; VI - fornecer informações básicas sobre a sua área 
de atuação; VII - identificar erros ou falhas e os riscos operacionais de sua área de atuação e os encaminhar para a supervisão; VIII - 
participar da implantação de projetos na sua área de atuação; IX - analisar dados, documentos e informações no Departamento de 
Tributação da Secretaria de Fazenda e aqueles relativos ao contribuinte; X - colaborar na elaboração de pareceres técnicos do 
Departamento de Tributação da Secretaria de Fazenda; XI - coordenar atividades que exigem conhecimento específico de tecnologias 
implantadas na Secretária de Fazenda, ou que se pretenda implantar; XII - desenvolver atividades não programadas e não repetitivas; 
XIII - utilizar os sistemas informatizados disponíveis na sua área de atuação; XIV - elaborar projetos de sua área de atuação; XV - executar 
atividades que exigem conhecimentos gerais da Receita Municipal; XVI - garantir que a implantação de soluções que tenham impacto na 
sua área de atuação seja feita de acordo com os padrões estabelecidos; XVII - responder por processos e ações de natureza operacional 
que têm repercussão na Receita e diretamente nos contribuintes; XVIII - manutenção dos cadastros de inadimplentes e do cadastro da 
dívida ativa do Município; XIX - exercer outras atividades correlatas de natureza tributária, ressalvadas as atribuições privativas de Auditor 
da Receita Municipal. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do 
superior imediato. 
 

15 CARGO:  Engenheiro Civil   

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: 
Escolaridade: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e Registro no CREA.  
Carga horária: 120 horas mensais. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Acompanhar e/ou elaborar projetos de engenharia e de urbanização, tendo em vista a construção de prédios públicos e outras obras, 
como loteamento, drenagem, contenções e pavimentação de vias consideradas de interesse para o Município. Elaborar orçamentos e o 
planejamento das obras de engenharia e urbanização, utilizando-se de metodologia adequada à legislação pertinente. Participar da 
elaboração de edital de concorrência para a construção de obras públicas de engenharia e urbanização, definindo critérios técnicos e 
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legais a serem seguidos. Fiscalizar e controlar a execução de obras de engenharia e urbanização executadas por terceiros, através de 
cronograma físico-financeiro, plantas especificadas no projeto e observação “in loco”. Fiscalizar loteamentos irregulares e providenciar as 
medidas cabíveis a cada situação. Elaborar memorial descritivo. Elaborar laudos de avaliação de imóveis para fins administrativos, fiscais ou 
judiciais. Elaborar projetos complementares de edificações públicas (projeto estrutural, hidro-sanitário, terraplenagem, prevenção e 
combate a incêndio). Elaborar especificações técnicas pertinentes a sua área de atuação. Coordenar e supervisionar o pessoal sob seu 
comando, afim de garantir os bons resultados nos trabalhos de seu setor de atuação. Participar da elaboração de normas técnicas relativas 
a projetos urbanísticos, construções particulares e loteamentos. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS  LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS  

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR: Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia 
textual; significação das palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância verbal e 
nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; semântica e estilística; Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépica, 
divisão silábica, prosódia, acentuação e ortografia; Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da 
oração, período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, crase e 
pontuação; Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto. 

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS: 

NÍVEL SUPERIOR, NÍVEL MÉDIO TÉCNICO, E MÉDIO: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. 
Lógica Matemática Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões 
Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. 
Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas 
lineares. Polinômios.   

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS: 

Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, geografia, ciências, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas a nível municipal, 
regional, nacional e internacional.  

CONHECIMENTOS INFORMÁTICA AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

Conceitos e modos de utilização de aplicativos MS-Office 2010 para criação e edição de textos, planilhas e apresentações; Noções de 
Sistema operacional (ambiente Microsoft Windows XP, VISTA e 7); Conceitos e modos de utilização de ferramentas e procedimentos de 
internet, intranet e correio eletrônico (MS-Outlook); Conceitos de organização e de gerenciamento de informações; arquivos; pastas e 
programas; Conceitos de tecnologia de informação; sistemas de informações e conceitos básicos de Redes de Computadores e Segurança 
da Informação; Cópias de segurança backup; Conceitos e técnicas de digitalização de documentos Conceito e organização de arquivos 
(pastas/diretórios). 

 
CONHECIMENTOS SAÚDE PÚBLICA AOS CARGOS NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR DA SAÚDE 

Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; 
Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento; 
Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde 
e Pacto pela Saúde. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS QUE SE APLICAREM 

 
Aux. Saúde Bucal 
Boletim de Produção; Métodos de Organização de Filas; Triagem de Pacientes; Conhecimento e Identificação de Equipamentos e 
Instrumentos de um Consultório Odontológico; Princípios Básicos de Esterilização e Desinfecção: Material e Ambiente; Técnica de 
Aplicação de Medicamentos: Vias de Administração de Medicamentos; Higiene; Conhecimentos e Processamentos da Revelação de 
Radiografia; Processo de Esterilização. 
 

 

Pesquisado do Procon 
Direito do consumidor. Natureza e fonte de suas regras. Características e princípios do Código de Defesa do Consumidor. Integrantes e 
objeto da relação de consumo. Política Nacional de Relações de Consumo: objetivos e princípios. Direitos básicos do consumidor. 
Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação de danos. Proteção à saúde e segurança. Responsabilidade pelo fato do produto 
e do serviço. Responsabilidade por vício do produto e do serviço. Decadência e prescrição. Desconsideração da personalidade jurídica. 
Práticas comerciais. Oferta e efeito vinculante da oferta publicitária. Publicidade. Práticas abusivas. Cobrança de dívidas. Bancos de dados 
e cadastros de consumidores. Proteção contratual. Princípios basilares dos contratos de consumo. Cláusulas abusivas. Contratos de 
adesão. Sanções administrativas. Infrações penais. As relações de consumo como bem jurídico penal. Sujeitos ativo e passivo dos crimes 
contra as relações de consumo. Código penal e proteção ao consumidor. Ações coletivas para a defesa de interesses individuais 
homogêneos. Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Ministério Público e Defensoria Pública. Delegacia do Consumidor. PROCON. 
Associações civis de defesa do consumidor. 
 

 

Técnico em Enfermagem 
Técnicas Fundamentais em Enfermagem: Registro de Enfermagem, com evolução do paciente, sinais vitais (TPR/PA), peso, altura, 
mobilização, higiene corporal, controle hídrico, administração e preparo de medicamentos; orientações pertinentes ao autocuidado, 
promoção do conforto físico, auxílio em exames e coleta de materiais para exames. Lei do exercício profissional: Decreto que regulamenta 
a profissão; código de ética do profissional de Enfermagem; Legislação do Sistema Único de Saúde. Saúde Pública: Participar da vigilância 
epidemiológica, imunizações, programas de atenção à saúde do adulto, mulher, criança e adolescente; conhecer doenças infecto 
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parasitárias e demais patologias atendidas na rede básica; Atentar para a importância das ações educativas a respeito de higiene e 
saneamento básico e suas implicações com a saúde. Noções de Enfermagem Médico cirúrgico: Assistência a pacientes portadores de 
doenças crônicas (hipertensão arterial, diabetes mellitus, asma, bronquite, pneumonia). Assistência ao paciente cirúrgico e possíveis 
complicações. Atuação no Centro Cirúrgico, circulando, e na recuperação anestésica, assim como atuar no processamento de artigos 
hospitalares, conhecendo as rotinas de esterilização, preparo de material e prevenção de infecção hospitalar. Noções de Enfermagem 
Materno-Infantil: Assistência ao pré-natal/pré-parto/puerpério; cuidados imediatos com recém-nascido, e seu conforto, higiene, segurança 
e alimentação. Cuidados com recém-nascido filho de cliente com patologias de bases com diabetes mellitus e hipertensão arterial. 
Noções de Enfermagem em Pronto-Socorro: Reconhecer situações que envolvam pacientes em risco de vida, auxiliando-os com técnicas 
científicas. Legislação do Sistema Único de Saúde. Ética profissional. 
 
Arquiteto Urbanista 
Linguagem e representação do projeto arquitetônico e desenho urbano; Conhecimento de AutoCAD;  História e Teoria da Arquitetura e 
urbanismo; Metodologia de projeto de arquitetura; Projeto de urbanismo; dimensionamento e programação dos equipamentos públicos e 
comunitários; Noções de Licenciamento ambiental e projetos paisagísticos; Planejamento viário; Sistemas de infraestrutura de 
parcelamentos urbanos;  Gestão urbana e instrumentos de gestão;  Projeto e execução de estruturas metálicas e de concreto;  Controle 
ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso, ergonomia); e Desempenho de Edificações; Noções de sistema cartográfico e de 
geoprocessamento; Instalações hidrossanitárias e elétricas; Conservação e Restauro; Orçamentos, custos e planejamento de obras; 
Materiais de construção civil;  Perícias; Legislação e ética profissional. 
 

 

Auditor Fiscal 
Direito Tributário: Competência Tributária. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. Imunidades. Princípios Constitucionais 
Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Tributos de Competência do Município. Imposto Sobre Serviços (Lei Complementar 
Federal nº 116/2003). Tributos de Competência dos Estados. Tributos de Competência da União. Simples Nacional e Micro Empreendedor 
Individual. Legislação Tributária. Constituição. Emendas à Constituição. Leis Complementares. Leis Ordinárias. Leis Delegadas. Medidas 
Provisórias. Tratados Internacionais. Decretos. Resoluções Decretos Legislativos Convênios. Normas Complementares. Vigência da 
Legislação Tributária. Aplicação da Legislação Tributária. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. Obrigação Tributária Principal 
e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributária. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicílio Tributário. 
Responsabilidade Tributária. Conceito. Responsabilidade dos Sucessores. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. 
Crédito Tributário. Conceito. Constituição do Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de Lançamento. Hipóteses de alteração do 
lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. Modalidades. Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. Pagamento 
Indevido. Exclusão do Crédito Tributário. Modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. Administração Tributária. Fiscalização. 
Dívida Ativa. Certidões Negativas. Processo Tributário Administrativo. 
Direito Constitucional: Constituição. Conceito. Classificação. Aplicabilidade e Interpretação das Normas Constitucionais. Poder 
Constituinte. Conceito, Finalidade, Titularidade e Espécies. Reforma da Constituição. Cláusulas Pétreas. Supremacia da Constituição. 
Controle de Constitucionalidade. Sistemas de Controle de Constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
Constitucionalidade. Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Princípios Fundamentais da Constituição Brasileira. 
Organização dos Poderes do Estado. Conceito de Poder: Separação, Independência e Harmonia. Direitos e Garantias Fundamentais: 
Direitos e Deveres Individuais, Coletivos, Sociais, Políticos e Nacionalidade. Tutela Constitucional das Liberdades: Sistema Financeiro 
Nacional. Administração Pública: Princípios Constitucionais. 
Direito Administrativo: Conceito e fontes do Direito Administrativo. Regime jurídico administrativo. A Administração Pública: Conceito. 
Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Organização administrativa brasileira: princípios, espécies, formas e 
características. Centralização e descentralização da atividade administrativa do Estado. Concentração e Desconcentração. Administração 
Pública Direta e Indireta, Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de economia mista. Entidades paraestatais. 
Organizações Sociais. Contratos de Gestão. Poderes Administrativos: poder vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, poder 
disciplinar, poder regulamentar e poder de polícia. Atos Administrativos: fatos da Administração Pública, atos da Administração Pública e 
fatos administrativos. Conceito, formação, elementos, atributos e classificação. Mérito do ato administrativo. Discricionariedade. Ato 
administrativo inexistente. Atos administrativos nulos e anuláveis. Teoria dos motivos determinantes. Revogação, anulação e convalidação 
do ato administrativo. Serviços Públicos: conceitos: classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e autorização. 
Responsabilidade civil do Estado. Ação de Indenização. Ação Regressiva. Controle da Administração Pública. 
Legislação Específica: Código Tributário de Araguari e suas alterações. Lei Orgânica do Município de Araguari; Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000) 
CTN. Noções gerais sobre Contabilidade e Auditoria: Noções gerais sobre auditoria: conceituação e objetivos. Auditoria interna, 
externa e fiscal: conceito, objetivos, forma de atuação, responsabilidades e atribuições. Procedimentos de auditoria. Normas de execução 
dos trabalhos de auditoria. Estudo e avaliação do sistema contábil e de controles internos. Aplicação dos procedimentos de auditoria. 
Documentação de auditoria. Continuidade normal dos negócios da entidade. Processamento eletrônico de dados. Estimativas contábeis. 
Carta de responsabilidade da administração. Contingências. Parecer do auditor. Parecer sem ressalva. Parecer com ressalva. Parecer 
adverso. Parecer com abstenção de opinião. Fraude e erro. Presunção de omissão de receitas: ativos ocultos ou fictícios, passivos ocultos 
ou fictícios, saldo credor na conta caixa, suprimentos não comprovados, diferenças em levantamentos quantitativos por espécie, 
diferenças em levantamentos econômicos ou financeiros, omissão do registro de pagamentos efetuados. Auditoria das contas de 
resultado: receitas, despesas e custos.  
 

 

Engenheiro Ambiental 
Geoprocessamento e sensoriamento remoto. Conceitos básicos de Sistemas de Informação Geográfica (SIG). Sistemas de coordenadas e 
georreferenciamento. Sistemas de imageamento: principais sistemas sensores, conceitos de pixel, resolução espacial, temporal e 
radiométrica. Imagens de radar, multiespectrais e multitemporais. Aplicações de sensoriamento remoto no planejamento, monitoramento 
e controle dos recursos naturais e das atividades antrópicas. Ecologia geral e aplicada. Ecossistemas brasileiros. Cadeia alimentar. 
Sucessões ecológicas. Recursos hídricos. Noções de meteorologia e climatologia. Noções de hidrologia. Ciclo hidrológico, balanço hídrico, 
bacias hidrográficas, transporte de sedimentos. Noções de hidráulica. Controle de poluição ambiental. Qualidade da água. Poluição 
hídrica. Tecnologias de tratamento de água. Tecnologias de tratamento de efluentes sanitários. Poluentes atmosféricos. Tecnologias de 
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tratamento de resíduos sólidos. Saneamento ambiental. Sistema de abastecimento de água. Rede de esgotamento sanitário. 
Gerenciamento de resíduos sólidos: acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final. Drenagem urbana (micro e 
macro). Planejamento e gestão ambiental. Avaliação de impactos ambientais. Riscos ambientais. Valoração de danos ambientais. Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC). Meio ambiente e saúde. Noções de saúde pública. Noções de epidemiologia. 
Planejamento territorial. Instrumentos de controle do uso e ocupação do solo. Estatuto das Cidades. Defesa civil. Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil. Gerenciamento de desastres, ameaças e riscos. Política de combate a calamidades. Lei nº 9.605/1998 e alterações 
e Decreto nº 6.514/2008 (Lei dos Crimes Ambientais). Lei nº 12.651/2012. Lei nº 9.795/1999 e Decreto nº 4.281/2002 (Educação 
Ambiental). Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). Lei nº 11.105/2005 (organismos geneticamente modificados). Lei 
nº 7.802/1989 e alterações (Lei de Agrotóxicos). Lei nº 9.433/1997 e alterações (Política Nacional de Recursos Hídricos). Lei nº 6.938/1981 
e alterações (Política Nacional do Meio Ambiente). Lei nº 9.985/2000 e alterações (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza). 
 
Engenheiro Civil 
PROGRAMAÇÃO, CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS: Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, 
planejamento e controle físico-financeiro. Acompanhamento e aplicação de recursos (vistorias, emissão de faturas, controle de materiais). 
Critérios de Medição de Obras. BDI e encargos sociais incidentes em orçamentos de obras. Sistema de gestão da qualidade. Produtividade 
na construção civil. Orçamento e cronograma de obras públicas. 2. LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS: Projeto básico e projeto executivo. 
Orçamento de referência para licitação. Contratos e aditivos. Princípios de planejamento e de orçamento público. 3. AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS: Avaliação de imóveis urbanos e rurais com o uso de tratamento científico, segundo a NBR 14.653 - Partes 1, 2, 3 e 4. 4. 
EDIFICAÇÕES: Engenharia e Arquitetura residencial (residências isoladas, edifícios de apartamentos, condomínios horizontais e verticais, 
habitação social). Noções gerais de engenharia e arquitetura de edificações públicas para uso administrativo, educacional, esportivo, 
turístico e cultural, hospitais e postos de saúde, restaurantes populares, cadeias e presídios. Sondagem e fundações. Estrutura. Instalações 
Elétricas. Instalações hidrossanitárias. Prevenção de incêndios. Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). Memorial 
descritivo e especificações técnicas de materiais e serviços. Acessibilidade. Construção industrializada. Critérios e parâmetros de 
desempenho (NBR 15.575). Noções de patrimônio histórico e de legislação urbanística. Sistemas construtivos não tradicionais para 
edificações comerciais: pré-moldados em concreto, steel-framing, modular em aço. 5. PERÍCIAS: Vistoria de obras e de edifícios. Vícios e 
patologias de construção. Recuperação de estruturas e de edificações. Responsabilidade técnica. 6. SANEAMENTO AMBIENTAL: Sistemas 
de abastecimento de água (captação, tratamento, transporte e distribuição). Sistemas de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e 
lançamento). Coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos. Sistemas de drenagem urbana (macrodrenagem e microdrenagem). 
Marco regulatório. PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM: Geometria de vias urbanas e estradas. Especificação e dimensionamento de 
pavimentos. Vistoria, recuperação e conservação de pavimentos. Corte e aterro. Jazidas e bota fora. Equipamentos para transporte, 
desmonte e compactação de solo. 8. PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA: Noções de legislação e instrumentos urbanísticos. Sistema 
Viário (caracterização e hierarquização de vias). Transporte Público (modais, planejamento e operação, estudos de viabilidade). 9. 
URBANIZAÇÃO: Parcelamento do solo (condições e restrições para parcelamento). Infraestrutura para urbanização de glebas (abertura de 
vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, pavimentação, drenagem, rede de distribuição de energia e iluminação pública). 
Urbanização de assentamentos precários. Regularização fundiária. Noções de sistema cartográfico e de geoprocessamento. Acessibilidade 
a deficientes. 10. GESTÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL: Tipos de Manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Engenharia de Manutenção. 
Indicadores de Performance de Manutenção. Manutenção e gestão de ativos patrimoniais. 11. MEIO AMBIENTE: Licenças ambientais. 
Outorgas para uso de 
recursos hídricos. Áreas de proteção permanente e de proteção ambiental. 12. GESTÃO DE PROJETOS: Conceito de projeto, programa e 
processo. Gerenciamento de escopo, tempo, custos e recursos humanos alocados em projetos. Métricas de desempenho do projeto. 
Noções de análise de risco. 

 

 
Engenheiro de Produção - Especialista em Saúde 
Gestão da produção; Gestão de sistemas de produção; 
Gestão de Desempenho Organizacional. Administração Financeira. Gestão de Custos. Gestão de estoques. Gestão da Cadeia de 
Suprimentos. Projeto e Análise de Sistemas Logísticos. Modelagem e Simulação. Gerenciamento de Projetos. Probabilidade e Estatística. 
Planejamento e Controle da Produção. Gestão Ambiental. Engenharia de Métodos. Contabilidade Gerencial. Transporte e Distribuição 
Física. Responsabilidade Social. Previsão de Demanda. Planejamento das Instalações. Gestão de Sistemas de Produção e Operações. 
Planejamento Estratégico. Planejamento e Controle da Qualidade. Gestão Econômica. Ergonomia. Projeto e Organização do trabalho. 
Projeto de Fábrica e de Instalações Industriais: Layout/arranjo físico. Planejamento de Capacidade Processos Produtivos Discretos e 
Contínuos: procedimentos. Confiabilidade de Processos e Produtos. Programação Matemática. Engenharia do Produto. Gestão da 
Manutenção. Gestão da Tecnologia e Inovação. Processos Decisórios. Gestão de Sistemas da Qualidade. Desenvolvimento Sustentável. 
Gestão de Riscos em Análise de Investimentos. Sistemas de apoio à decisão; Segurança do trabalho; Higiene do trabalho, doenças 
profissionais e doenças do trabalho; Avaliação e controle de riscos profissionais; prevenção e controle de riscos em máquinas, 
equipamentos e instalações; Prevenção e proteção a saúde e segurança ocupacional e do meio ambiente; Proteção ao meio ambiente; 
Proteção contra incêndio e explosões; Legislações e normas técnicas – NRs.  

 

 
Engenheiro Eletricista 
Instalação e Planejamento de instalações elétricas prediais: Circuitos elétricos de baixa tensão, cabines primárias, sistemas de aterramento, 
Dispositivos de Proteção DR. Grupos Geradores, sistemas de back-up tipo No-Breaks, transformadores, cálculo de potência ativa e reativa. 
Noções de Gerenciamento de Equipamentos eletroeletrônicos: análise de contratos de manutenção. Regras para aquisição de 
equipamentos eletroeletrônicos, gerenciamento de equipe de manutenção, elaboração de roteiros de manutenção preventiva e corretiva, 
inventário de equipamentos eletroeletrônicos. Desenvolvimento e análise de projetos de instalações elétricas prediais de baixa e média 
tensão. Noções de projetos e instalações de sistema de ar condicionado. Controle de execução de obras e serviços. Documentação da 
obra: diários e documentos de legalização. Eletricidade; eletromagnetismo; análise de circuitos; máquinas elétricas; normas técnicas; 
Equipamentos elétricos: seleção; dimensionamento; operação e instalação; Manutenção preventiva e corretiva de sistemas, máquinas e 
equipamentos elétricos; planejamento de manutenção; Compatibilização entre projeto arquitetônico e projeto de instalações elétricas; 
Especificação de materiais e serviços; Execução de serviços: etapas e descrição de serviços; manual do proprietário/usuário; orientação 
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técnica para contratação dos serviços de manutenção de sistemas, máquinas e equipamentos elétricos; Elaboração de pareceres técnicos; 
Noções de segurança do trabalho.Circuitos Elétricos; Instalações Elétricas Prediais; Instalações Elétricas Industriais; Sistemas e Dispositivos 
Eletrônicos; Máquinas Elétricas; Sistemas Elétricos; Elaboração de Cálculos; Projetos e Desenhos Elétricos; Microprocessadores e 
microcontroladores; eletrônica analógica e digital; Dispositivos semicondutores; microeletrônica, instrumentação eletrônica e 
processamento de sinais; Computação – fundamentos de telemática; automação e controle de processos; redes de comunicação; Normas 
de Segurança do Trabalho; Normas vigentes da ABNT. 
 
Fiscal de Departamento – PROCON 
DIREITO DO CONSUMIDOR - Direito do consumidor. Natureza e fonte de suas regras. Características e princípios do Código de Defesa do 
Consumidor. Integrantes e objeto da relação de consumo. Política Nacional de Relações de Consumo: objetivos e princípios. Direitos 
básicos do consumidor. Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação de danos. Proteção à saúde e segurança. 
Responsabilidade pelo fato do produto e do serviço. Responsabilidade por vício do produto e do serviço. Decadência e prescrição. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Práticas comerciais. Oferta e efeito vinculante da oferta publicitária. Publicidade. Práticas 
abusivas. Cobrança de dívidas. Bancos de dados e cadastros de consumidores. Proteção contratual. Princípios basilares dos contratos de 
consumo. Cláusulas abusivas. Contratos de adesão. Sanções administrativas. Infrações penais. As relações de consumo como bem jurídico 
penal. Sujeitos ativo e passivo dos crimes contra as relações de consumo. Código penal e proteção ao consumidor. Ações coletivas para a 
defesa de interesses individuais homogêneos. Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Ministério Público e Defensoria Pública. 
Delegacia do Consumidor. PROCON. Associações civis de defesa do consumidor. 
DIREITO CONSTITUCIONAL - 1. Os Poderes do Estado e as respectivas funções. 2. Teoria geral da Constituição: conceito, origens, 
conteúdo, estrutura e classificação. 3. Supremacia da Constituição. 4. Tipos de Constituição. 5. Poder Constituinte. 6. Princípios 
constitucionais. 7. Interpretação da Constituição e Controle de Constitucionalidade. 8. Emenda reforma e revisão constitucional. 9. Análise 
do princípio hierárquico das normas. 10. Princípios fundamentais da CF/88. 11. Direitos e garantias fundamentais. 12. Organização do 
Estado político-administrativo. 13. Administração Pública na CF/88 (art.37 a 41). Organização dos Poderes. O Poder Legislativo, o Poder 
Executivo e o Poder Judiciário. O Ministério Público. 
DIREITO ADMINISTRATIVO - Direito Administrativo e função administrativa. Princípios da Administração Pública. Organização da 
Administração Pública. Centralização e descentralização administrativa. Administração direta e indireta. Deveres e poderes administrativos. 
O regulamento no direito brasileiro. Ato administrativo. Procedimento administrativo. Contrato administrativo. Contratos de gestão, 
convênio, consórcio público, terceirização e termos de parcerias. Bens públicos. Serviços Públicos. Licitação. Servidores Públicos. Estatuto 
dos Servidores Públicos do Estado do Rio de Janeiro. Responsabilidade civil do Estado. Controle da Administração Pública. Improbidade 
administrativa. Garantias e ações constitucionais dos administrados. 
NOÇÕES DE ECONOMIA - Microeconomia: Demanda e oferta: individual e de mercado. Elasticidades-preço: demanda, renda, e oferta, e 
elasticidade cruzada. Teoria do Consumidor. Teoria da Firma: função de produção; produtividade média e marginal; lei dos rendimentos 
decrescentes e rendimentos de escala; custos de produção no curto e longo prazo; custos totais, médios, marginais, fixos e variáveis. 
Estruturas de Mercado e maximização de lucros. Teoria dos Jogos. Externalidades e bens públicos. Equilíbrio geral. Macroeconomia: 
Sistema de contas nacionais. Teoria quantitativa da moeda. Abordagem das expectativas adaptativas e racionais. Curva de Phillips. 
Funções da Moeda. Conceitos de Oferta e Demanda monetária. Sistema Financeiro Nacional. Funções do Banco Central do Brasil. 
Instrumentos de Política Monetária. Principais modelos macroeconômicos de determinação da renda: modelo clássico, keynesiano simples 
e IS/LM. Setor externo e regimes cambiais: taxas de câmbio fixa e flutuante. Modelos IS/LM/BP e demanda e oferta agregada: política 
fiscal, monetária, cambial e comercial e seus efeitos sobre o produto, os preços e o balanço de pagamentos. Interação entre as políticas 
monetária, fiscal e cambial. 
NOÇÕES DE MATEMÁTICA FINANCEIRA - Juros simples. Montante e juros. Taxa real e taxa efetiva. Taxas equivalentes. Capitais 
equivalentes. Juros compostos. Montante e juros. Taxa real e taxa efetiva. Taxas equivalentes. Capitais equivalentes. Capitalização contínua. 
Descontos: simples, composto. Desconto racional e desconto comercial. Amortizações. Sistema francês. Sistema de amortização constante. 
Sistema misto. Fluxo de caixa. Valor atual. Taxa interna de retorno. 
 

 

Fonoaudiólogo 
1. Atuação fonoaudiológica em leito hospitalar – princípios básicos; 2. Neurofisiologia e neuroanatomia da linguagem, fala, voz e 
deglutição; 3. Implicações da traqueostomia e da intubação orotraqueal na deglutição; 4. Avaliação da deglutição em leito hospitalar; 5. 
Afasia, disartria e apraxia - avaliação e terapia; disfagia neurogênica – avaliação e terapia; disfonias neurogênicas – avaliação e terapia; 
avaliação e terapia fonoaudiológica nas queimaduras de face e pescoço e inalatórias; 6. Avaliação e terapia fonoaudiológicas nos casos de 
cirurgia ortognática e trauma de face; 7. Atuação fonoaudiológica em pacientes de cabeça e pescoço – voz em câncer de cabeça e 
pescoço, disfagia mecânica, atendimento fonoaudiológico nas laringectomias parciais, laringectomia total perspectivas de reabilitação 
vocal; 8. Tumores na cavidade oral e orofaringe – atuação fonoaudiológica; 9. Avaliação audiológica por via aérea e por via óssea, 
mascaramento, logoaudiometria e imitanciometria. 

 

 
Médico Angiologista 
Varizes dos membros inferiores. Escleroterapia.Insuficiência venosa crônica.Diagnóstico clínico das doenças linfáticas.Propedêutica e 
terapêutica das doenças linfáticas.Linfedema.Traumatismos vasculares.Lesões vasculares iatrogênicas. Fístulas arteriovenosas. Acessos 
vasculares para hemodiálise. Angiodisplasias. Tumores vasculares. Síndromes compressivas neurovasculares do desfiladeiro 
cervicotoracoaxilar e Síndrome do túnel do carpo. Pé diabético. Impotência sexual vasculogênica. Métodos não-invasivos no estudo das 
doenças arteriais. Métodos invasivos no estudo das doenças arteriais. Oclusões arteriais agudas. Aterosclerose Obliterante periférica. 
Etiopatogenia, fisiopatologia, patologia e 
diagnóstico. Tratamento clínico e cirúrgico da aterosclerose obliterante periférica. Aneurismas da aorta abdominal. Aneurismas 
toracoabdominais. Aneurismas periféricos. –Diagnóstico e Tratamento. Profilaxia da trombose venosa profunda e da tromboembolia 
pulmonar. Tratamento endovascular dos aneurismas da aorta. Isquemia cerebral de origem extra craniana. Tumor do corpo carotídeo 
Estrutura da parede vascular e suas implicações na fisiopatologia das doenças vasculares periféricas. Fisiologia do sistema vascular 
aplicada ao estudo das doenças vasculares periféricas. Coagulação e anticoagulantes. Drogas que interferem na função plaquetária. 
Sistema fibrinolítico: ação das drogas fibrinolíticas. Terapêutica fibrinolítica em cirurgia vascular. Bases da reconstrução da cirurgia 
vascular. Próteses e enxertos vasculares. Angioplastia transluminal percutânea e Stents. Embolização transcateter no tratamento das lesões 
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vasculares. O papel da simpatectómica nas arteriopatias isquêmicas. Tratamento compressivo. Amputações de membros inferiores. 
Diagnóstico clínico das doenças vasculares periféricas. Isquemia intestinal. Hipertensão renovascular. Tromboangeíte obliterante. Arterites 
de células gigantes. Arterite infecciosa. Vasculites nas doenças do tecido conjuntivo. Dissecção aguda de aorta. Doença cística das artérias. 
Síndrome do aprisionamento da artéria poplítea. Displasia fibromuscular arterial. Arteriopatias funcionais. Anatomia médico-cirúrgica do 
sistema venoso dos membros inferiores. Diagnóstico clínico das doenças 23 venosas periféricas. Métodos não invasivos no estudo das 
doenças venosas. Flebografias. Tromboflebite superficial. Trombose venosa profunda dos membros inferiores. Trombose venosa de 
membros superiores. Tromboembólica pulmonar. Procedimentos de interrupção venosa na trombose venosa profunda e embolia 
pulmonar. Ética Médica 
 
Médico Clinica Geral 
Assistência Médica em Saúde do Adulto – Hipertensão Arterial. Diabetes Mellitus. Doenças Cardiovasculares. Doenças Reumáticas. 
Assistência Médica em Ginecologia e Obstetrícia – Pré-natal de baixo risco. Doenças da Gestação. Câncer de Mama e Cervicouterino. 
Assistência Médica ao Idoso – Ministério da Saúde. Saúde Pública – O SUS (programas e diretrizes do ministério da Saúde). Assistência 
Médica em Pediatria – Puericultura, doenças diarreicas, doenças respiratórias da infância. Assistência Médica em Doenças Transmissíveis. 
Código de Ética da Medicina. 
 

 

Médico do Trabalho 
A Investigação das Relações Saúde-Trabalho. O Estabelecimento do Nexo Causal da Doença com o Trabalho e as Ações Decorrentes; 
Bases Técnicas para o Controle dos Fatores de Risco e para a Melhoria dos Ambientes e das Condições de Trabalho; Epidemiologia e 
Vigilância da Saúde do Trabalhador: Doenças Profissionais, Doenças Relacionadas ao Trabalho, Doenças Imunopreviníveis e Doenças de 
Notificação Compulsória; Ergonomia: Metodologia de análise ergonômica do trabalho. Principais correntes de Ergonomia. Legislação 
Brasileira relativa à Ergonomia. Manual de Aplicação da R- 17. Organização do Trabalho; Bioestatística: Amostragem, coleta e análise de 
dados. Apresentação tabular e Representação Gráfica. Estudo dos Agravos à Saúde do Trabalhador; Higiene Ocupacional: Exposição a 
Gases e Vapores. Programa de Proteção Respiratória. Exposição ao Ruído. Programa de Conservação Auditiva. Exposição ao calor. 
Metodologias de Avaliação Ambiental estabelecidas pela Fundacentro. Radiações Ionizantes e Não Ionizantes. Princípios de 
Radioproteção. Limites de Tolerância e de Exposição (ACGIH/MTE); Patologia do Trabalho: Conceito de patologia do trabalho. Detecção de 
agravos à saúde relacionados com o trabalho. Estratégia de prevenção, gerenciamento de riscos e mudança tecnológica. Políticas públicas 
em saúde e segurança no trabalho. Organização do trabalho e seus impactos sobre a saúde dos trabalhadores. Riscos químicos, físicos e 
biológicos Acidentes e doenças do trabalho provocadas por animais peçonhentos. Dermatoses ocupacionais. Doenças do sistema nervoso 
central relacionadas com o trabalho. Patologia do ouvido relacionada com o trabalho. Patologia respiratória relacionada com o trabalho. 
Psicopatologia e saúde mental no trabalho. Distúrbios da voz relacionados ao trabalho. Distúrbios osteomusculares relacionados ao 
trabalho. Absenteísmo motivado por problemáticas de saúde. Classificação Estatística Internacional de Doenças – CID-10; Perícia e 
Auditoria médica; Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Decreto 3.298/99; Legislação Trabalhista 
relacionada com Segurança e Medicina do Trabalho. Normas Regulamentadoras. Lei nº6.514/77, Portaria 3.214/78 e atualizações. 
Convenções OIT; Legislação Previdenciária relacionada à Saúde e ao Acidente de Trabalho. Lei nº 8.213/91 e suas alterações. Decreto nº 
3048/99 e atualizações. Instruções Normativas do INSS; Clínica Médica: Hipertensão e problemas médicos comuns durante a gravidez; 
Hipertensão arterial sistêmica; Diabete mellitus; Doença ácido-péptica; AIDS; DST; Dislipidemias; Cefaleias; Lombalgias e Cervicalgias; 
Asma brônquica; Pneumonia bacteriana; Dependência e abuso do álcool; Ansiedade; Depressão; Distúrbios do humor; Infecção do Trato 
Urinário; Urolitíase; Hipotireoidismo; Hipertireoidismo; Arritmias Cardíacas, dengue. Ética Médica. 
 

 

Médico Ginecologista 
Estadiamento do câncer genital e mamário; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; Carcinoma do endométrio; Câncer de ovário; 
Síndrome do climatério; Osteoporose pós-menopáusica; Distúrbios do sono no climatério; Acompanhamento do paciente sob-reposição 
hormonal; Fisiologia menstrual; Amenorreia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-menstrual; 
Endometriose; Hiperprolactinemia; Tumor de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Lesões benignas da vulva e da vagina; 
Lesões benignas do colo uterino. Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Métodos moleculares 
de diagnóstico em patologia do trato genital inferior; Corrimento genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Dor pélvica crônica; 
Doenças benignas do útero; Prolapso genital e roturas perineais; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; Bexiga 
hiperativa; Câncer de mama; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e 
conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; 
Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos invasivos 
em mastologia; Ultrassom de mama: Indicação e técnica; Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Ética Médica 
 

 

Médico Neurologista 
Fisiopatogenia do SNC. Semiologia dos estados alterados da consciência. Doença cérebro - vascular, isquemia e hemorragia. Tumores do 
SNC. Epilepsia: etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo. Hipertensão 
intracraniana. Doenças desmielinizantes. Demências. Neuropatias periféricas. Doenças neurológicas com manifestações extrapiramidais. 
Miopatias. Miastenia grave e polimiosite. Diagnóstico de traumatismo crânio-encefálico. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. 
Distúrbio do sono. Ética Médica 
 

 

Médico Neuropediatra 
Neurologia da criança e do adolescente. Lesões de parto e anormalidades de desenvolvimento. Psiquiatria e neurologia. Neurologia 
ambiental. Reabilitação neurológica. Neurologia. Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. Sintomas 
dos transtornos neurológicos. Neuropatologias. Genética e disgenesias do sistema nervoso. Infecções do sistema nervoso. Doenças 
vasculares do sistema nervoso. Transtornos do líquido cefalorraquidiano e dos líquidos cerebrais. Tumores do sistema nervoso. 
Traumatismos. Neurologia do trauma. 
Doenças genéticas do sistema nervoso. Transtornos do DNA mitocondrial. Transtornos neurocutâneos. Neuropatias periféricas. 
Demências. Ataxias. Transtornos do movimento. Doenças da medula espinhal. Transtornos da junção neuromuscular. Miopatias. Doenças 
desmielinizantes. Transtornos autonômicos. Transtornos paroxísticos. Medicina geral e neurologia. Doenças degenerativas. Doenças 
tóxicas e metabólicas. Doenças sistêmicas e neurologia. Latrogenias e neurologia. Emergências e urgências em neurologia. 
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Neurointensivismo. Testes diagnósticos. Neuroimagem. Neurologia e AIDS. Polineuropatias. Síndromes em neurologia. Síndromes 
extrapiramidais. Síndrome piramidal. Síndromes cerebelares. Síndromes medulares. Síndromes meníngeas. Síndromes talâmicas. 
Farmacologia e interação medicamentosa. Síndromes do tronco cerebral. Doenças autoimunes. Síndrome de Guillain-Barré. 
Procedimentos de urgência e emergência. Ética Médica 
 
Médico Otorrinolaringologista 
Anatomia. Bioética. Otologia. Otoneurologia.  Audiologia. Otorrinolaringologia pediátrica. Faringoestomatologia. Laringologia. 
Anatomofisiologia clinica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia, diagnóstico e 
tratamento das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: 
caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. 
Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia 
do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas e malignas do pescoço. 
Abordagem do Paciente com Zumbido – Diagnósticos Diferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. Labirintopatias periféricas e centrais. 
Exame ORL completo. Avaliação ORL em emergência. Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do Ronco. Manifestações otorrinolaringológicas 
na AIDS e em imunocomprometidos. Código de Ética Médica. Relações Humanas no Trabalho. 
 

 

Médico Pediatra 
Puericultura: aleitamento materno. Alimentação n o 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da nutrição. 
Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Coléstase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, 
varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças 
exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, escarlatina. Coqueluche, dengue, 
febre amarela e malária. Tuberculose na infância diagnóstico, quimioprofilaxia e tratamento da AIDS na infância. Meningites. Hepatites 
virais: A, B e C. Pneumologia: insuficiência respiratória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias 
virais e bacterianas. Asma na infância: diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: Diarreia aguda, diarreia crônica. 
Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd.nefrótica. Onco-hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura 
Henoch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre reumática. Artrite 
reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocrinologia: Hiperplasia de suprarrenal congênita. Diabetes mellitus na infância. 
Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no período neonatal e infância; desequilíbrio hidroeletrolítico; choques 
hipovolêmico, séptico, cardiogênico; arritmias cardíacas na infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais peçonhentos. 
Prontuário médico. Sistemas de Registro. Doenças de Notificação Compulsória: prevenção diagnóstica e tratamento. Biossegurança. Lei do 
Exercício Profissional. Atestado Médico e Declaração de Óbito. Protocolo de morte encefálica (Resolução do CFM 1480/1997). Ética Médica 
 

 

Médico Pediatra NASF 
Puericultura: aleitamento materno. Alimentação n o 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da nutrição. 
Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Coléstase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, 
varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças 
exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, escarlatina. Coqueluche, dengue, 
febre amarela e malária. Tuberculose na infância diagnóstico, quimioprofilaxia e tratamento da AIDS na infância. Meningites. Hepatites 
virais: A, B e C. Pneumologia: insuficiência respiratória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias 
virais e bacterianas. Asma na infância: diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: Diarreia aguda, diarreia crônica. 
Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd.nefrótica. Onco-hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura 
Henoch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre reumática. Artrite 
reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocrinologia: Hiperplasia de supra-renal congênita. Diabetes mellitus na 
infância. Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no período neonatal e infância; desequilíbrio hidro-eletrolítico; 
choques hipovolêmico, séptico, cardiogênico; arritmias cardíacas na infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais peçonhentos. 
Código de Ética Médica e Ética profissional: Relação Médico -paciente. Prontuário médico. Sistemas de Registro. Doenças de Notificação 
Compulsória: prevenção diagnóstico e tratamento. Biossegurança.. Lei do Exercício Profissional. Atestado Médico e Declaração de Óbito. 
Protocolo de morte encefálica (Resolução do CFM 1480/1997). Ética Médica 
 

 

Médico Pneumologista 
Infecções das vias aéreas superiores. Afecções agudas do sistema respiratório: doenças virais, asma, bronquite,bronquiolite, 
pneumopatias. Derrames pleurais. Abcessos pulmonares. Processos pulmonares interticiais. Atelectasia. Tumores do aparelho respiratório 
e mediastinais. Enfisema e edema pulmonar. Bronquiectasias. Afecções broncopulmonares de repetição. Prontuário médico. Prontuário 
médico. Sistemas de Registro. Atestado Médico e Declaração de Óbito. Protocolo de morte encefálica (Resolução do CFM 1480/1997). 
Doenças de notificação compulsória. Ações de biossegurança. Agravos sociais. Humanização da Assistência. Sistema de referência e 
contra referência. Ética Médica 

 

Médico Psiquiatra 
Psicopatologia geral; Semiologia e Psiquiatria; Delirium, demência transtornos amnésticos e outras psicopatologias devido a uma 
condição médica geral; Transtornos relacionados a substâncias; Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos; Transtornos do humor; 
Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatoformes; Transtornos dissociativos; Transtornos da alimentação; Transtornos da 
personalidade; Terapêutica psiquiátrica; Emergências psiquiátricas; Transtornos da infância e adolescência; Alterações do 
desenvolvimento. História da Psiquiatria; Princípios de epidemiologia; Psicoterapia e psicologia médica; Psiquiatria forense e ética médica; 
Epidemiologia e Psiquiatria; Semiologia e nosografia psiquiátrica; Ética e psiquiatria forense; Terapêutica psiquiátrica e atenção 
psicossocial; Sociologia das doenças mentais. Ética Médica 
 

 

Técnico Fiscal 
Decadência; Prescrição; Anistia; Certidão Negativa; Auto de Infração; Notificação; Dívida Ativa; Lançamento de Tributos; Taxas pelo Poder 
de Polícia; Taxas pelos Serviços Públicos, Fiscalização; Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN); Imposto sobre a Propriedade 
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Predial e Territorial Urbana (IPTU); Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); Credito Tributário; Isenção; Obrigação Tributária; 
Sujeito Passivo; Sujeito Ativo; Processo Tributário Administrativo (Impugnação de Auto de Infração); Noções de Contabilidade: (Conceitos, 
balanço patrimonial, Lançamentos contábeis, Livros Fiscais e Contábeis, Plano de Conta, Pessoa Física, Pessoa Jurídica); CNPJ (Cadastro 
Geral de Pessoa Jurídica); Documento de Constituição de empresas; Declaração de Imposto de Renda; Crimes contra a ordem tributária; 
Preços públicos. conceitos, classificação, estágios, licitações, escrituração. Análise de balanço, talonários, selos de controle, notas fiscais e 
livros fiscais. Bens públicos: cálculos e avaliações. Despesas públicas, licitação, impostos. Lei 8.666/1993 de 21/06/1993 - Licitações e 
Contratos; Lei 10.520/2002 de 17/06/2002 - Pregão; Decreto 5.450 de 31/05/2005 - Regulamenta o Pregão; Lei 4.320 de 17/03/1964 - 
Normas Financeiras e Controle Orçamentário. Legislação específica do município de Araguari (Lei Orgânica e Código Tributário). Ética 
profissional. 
 
Instrutor de Libras 
Lei de Acessibilidade nº 10.098/00. Decreto de Regulamentação nº 5.296/04. Decreto nº 5.626/05. Políticas públicas de inclusão. Aspectos 
linguísticos e legais da LIBRAS. A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS: parâmetros fonológicos. Sistematização do léxico da morfologia e 
da sintaxe com apoio de recursos audiovisuais. Prática da LIBRAS: diálogos contextualizados. Sondagem/diagnóstico em aulas com 
intérprete de Língua de Sinais para conhecimento da realidade e análise do processo de articulação teoria/prática, nos locais onde realiza 
as atividades autônomas. Teoria da Interpretação e tradução nas Línguas de Sinais. Mecanismo do uso do espaço na LIBRAS. A ética e o 
papel do intérprete na sala de aula. Leitura e produção de textos. As estratégias do uso das expressões faciais e corporais na 
interpretação. Técnicas de interpretação LIBRAS X Português. Vícios de linguagem e variações linguísticas da interpretação em LIBRAS. As 
nuances da enunciação em Língua de Sinais – LIBRAS. Atuação do intérprete em sala de aula e demais atividades educacionais. Modelos 
de interpretação. 
  

Intérprete de Libras   
1. Fundamentos históricos sobre os aspectos linguísticos, culturais e educacionais das pessoas surdas; 2. Fundamentos históricos sobre o 
profissional intérprete de língua de sinais; 3. Principais conceitos sobre a identidade e cultura das pessoas surdas; 4. Aspectos do 
desenvolvimento da linguagem da pessoa surda; 5. Gramática da Libras; 6. O intérprete de Libras na sala de aula no ensino fundamental; 
7. Diferenças entre traduzir e interpretar; 8. O processo de inclusão da pessoa da pessoa surda; 9. Legislação pertinente à educação das 
pessoas surdas; 10. Educação bilíngue para pessoas surdas; 11. Lei de Acessibilidade nº 10.098/00. Decreto de Regulamentação nº 
5.296/04. Decreto nº 5.626/05. Políticas públicas de inclusão. 
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ANEXO III – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

 

Atesto para os devidos fins de direito que o Sr (a) ______________________________ é portador (a) da deficiência 

________________________________ código internacional da doença (CID) __________, sendo compatível à deficiência apresentada 

pelo paciente com as atribuições da Função de _____________________ disponibilizado no Concurso Público da Prefeitura 

Municipal de Araguari, conforme Edital. 
 

Observações quanto à necessidade especial para realização quando da realização das provas: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Data: ____/____/____  
 

ANEXO A ESTE ATESTADO O CANDIDATO DEVERÁ INSERIR O LAUDO EMITIDO PELO MÉDICO, ESTE ATESTADO NÃO 

SUBSTITUI O LAUDO. 

 

No ato da inscrição deve indicar que pretende concorrer à vaga de PcD no sistema online de inscrição, bem como anexar no 

sistema de inscrição o laudo médico a ser enviado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

Estado de Minas Gerais 

EDITAL 01/2019 

 
 

Prefeitura Municipal de Araguari – Minas Gerais 

Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo - IADHED 

 

Página 33 

 

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO CadÚnico 
 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Araguari/MG - Edital 001/2019 
 

Nome do candidato:  
Data de nascimento: 
Sexo: (    ) Masculino    (     ) Feminino    (     ) Transgênero 
Nº de identidade do candidato:  
Data de emissão do documento de identidade:                                            Órgão emissor:  
CPF:  
Nome completo da mãe do candidato:  
Número do NIS do candidato:  
Descrição do cargo pretendido:  

 

Declaro que preencho as condições trazidas no Edital, especialmente as descritas no item 8, para o ato de isenção da taxa de 

inscrição, tendo em vista que a renda per capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do 

núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, são insuficientes para arcar com o pagamento da referida taxa de inscrição. Ao 

assinar esta declaração assumo total responsabilidade legal dos termos aqui apresentados.  
 

 

 

Data: ____/_____/2019 
 

 

 

 

 

___________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

À Comissão Examinadora do Concurso solicito a contagem de pontos referente Prova de Títulos tendo em vista o Edital que 

determina a entrega de títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a esta Comissão, documentos que atestam 

qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme subitem 5.4 do Edital.  

01- Número de documentos (folhas) entregues (por extenso): 
02- Nome do candidato:  
03- Nº de inscrição:  
04- Cargo:  
 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS ENSINO SUPERIOR 
Nº de 

documentos 
Pontos por 

título 

Pontuação 
máxima 
possível 

Pontos 
solicitados 

pelo candidato 
Certificado Curso de Especialização na área de Atuação.    1,5 03   
Diploma Curso de Mestrado na área de Atuação.    03 05   
Diploma Curso de Doutorado na área de Atuação.    05 05   
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL Tempo de Serviço em área para a qual se 
inscreveu: 1,0 ponto a cada 12 meses (365 dias) completos.  01 05  
 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS ENSINO MÉDIO 
Nº de 

documentos 
Pontos por 

título 

Pontuação 
máxima 
possível 

Pontos 
solicitados 

pelo candidato 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL Tempo de Serviço em área para a qual se 
inscreveu: 1,0 ponto a cada 12 meses (365 dias) completos.  01 05  
CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 40 HORAS Certificado de conclusão de cursos 
de qualificação e aperfeiçoamento com carga horária mínima de 40 horas.  01 05  
 

Em anexo, cópia de documentos autenticados em Cartório. 
 

___________________________________, ______de________________de 2019 
 

_______________________________________  
Assinatura do candidato 

 

(A documentação apresentada deverá ser grampeada anexo a este formulário, as folhas anexadas deverão estar numeradas 

em ordem crescente e rubricada pelo candidato. A não entrega desse Formulário impossibilita a entrega das cocumentações) 
 

IMPORTANTE 

PROVA DE TÍTULOS SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Os títulos serão entregues no dia e no horário da aplicação das Provas Objetivas, tendo que obrigatoriamente o candidato estar 

de posse do envelope contendo seus documentos para Prova de Títulos na entrada à unidade onde realizará as Provas, com data 

prevista para o dia 20 de outubro de 2019. Não será permitida a entrega de Títulos em Turno que não seja o específico do Cargo. 

Portanto não serão aceitos a entrega de Títulos no Turno da Manhã para cargos que as provas são no Turno da Tarde e vice-versa. 

Fiquem atentos as essas regras para evitar transtornos no dia da aplicação. Lembrando que o candidato que desrespeitar as 

normas desse Edital bem como a equipe de aplicação, está sujeito a eliminação do Certame.  

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULOS 

Nome do candidato: 
Total de folhas entregues: 
Data da entrega: 
Assinatura do responsável pelo recebimento:  

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

Estado de Minas Gerais 

EDITAL 01/2019 

 
 

Prefeitura Municipal de Araguari – Minas Gerais 

Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo - IADHED 

 

Página 35 

 

ANEXO VII – MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO – DESEMPREGADO 

 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Araguari/MG - Edital 001/2019 

 

Nome do candidato: _______________________________________________________________________________  

Inscrição do candidato: _____________________________________________________________________________  

Descrição do cargo pretendido: ______________________________________________________________________  

 

Declaro que preencho as condições trazidas no Edital, especialmente as descritas no subitem 8.1 “d”, para o ato de isenção 

da taxa de inscrição, tendo em vista que me encontro desempregado e não nenhuma fonte de renda, portanto não tenho 

condições de arcar com o pagamento da referida taxa de inscrição. Ao assinar esta declaração assumo total responsabilidade 

legal dos termos aqui apresentados.  

Anexo a essa declaração envio todas as documentações solicitadas nos subitens do item 8 desse Edital, que trata sobre a 

solicitação de isenção amparada pela Lei Estadual Nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999 
 

 

 

 

Data: ____/_____/2019 

  

 

 

 

Assinatura 

 

 


